
    Nº 2558, sexta-feira, 20 de setembro de 2024

 

LEI Nº 9.724, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.
 

Autoriza o Executivo Municipal a outorgar
Permissão de Uso Remunerada de área localizada
no interior do Hospital Municipal São José.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar permissão de uso
remunerada, vinculado ao Contrato de Prestação de Serviços objeto de Edital de Pregão Eletrônico,
em termo próprio que integra a presente Lei, de uma área de, no máximo, 416,95 m² (quatrocentos
e dezesseis metros quadrados e noventa e cinco decímetros quadrados), localizada no interior do
Hospital Municipal São José.

 

Art. 2º A Permissão de Uso terá por finalidade disponibilizar local para execução
do contrato com empresa especializada em fornecimento de serviços de alimentação e nutrição,
com porcionamento e distribuição de refeições para o Hospital Municipal São José - Joinville/SC.

 

Art. 3º Os custos e as despesas com infraestrutura, reforma e manutenção da área
correrão por conta da permissionária.

 

Art. 4º As benfeitorias realizadas pela permissionária, incorporar-se-ão ao imóvel,
não gerando direitos à retenção ou indenização.

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO - ANEXA À LEI
Nº 9.724/2024

 

Termo de Permissão de Uso de Bem Público,
celebrado entre o Hospital Municipal São José e a
empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ XXX
autorizado por meio do Pregão Eletrônico, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada de
serviços de alimentação e nutrição, para
fornecimento contínuo de refeições completas,
produção e distribuição de refeições para o
Hospital Municipal São José - Joinville/SC.
 

PERMITENTE: Hospital Municipal São José.

CNPJ 84.703.248/0001-09.

Endereço: Rua Plácido Gomes nº 488 - Centro - Joinville - Santa Catarina - CEP 89202-050.

Representante:  

 

PERMISSIONÁRIA:  

CNPJ/MF n.º:  

Endereço:  

Representante:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ÁREA FÍSICA

1.1. A PERMITENTE é proprietária de área física localizada no interior da Unidade Hospitalar,
situada na Avenida Getúlio Vargas nº 488, com área de, no máximo, 416,95 m² (quatrocentos e
dezesseis metros quadrados e noventa e cinco decímetros quadrados), e permite a
PERMISSIONÁRIA a utilização de área conforme supra mencionada, pelo prazo de vigência do
Contrato nº XXX/XXX a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR PAGO A PERMITENTE E REAJUSTE

2.1. A PERMISSIONÁRIA pagará à PERMITENTE o valor mensal de R$ 13.450,00 (treze mil
quatrocentos e cinquenta reais), referente a permissão, bem como o valor de R$ 3.275,68 (três mil
duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) mensais, a título de ressarcimento das
despesas das taxas de água, energia elétrica e limpeza da área externa.

2.2. Em havendo prorrogação contratual, que resulte em uma vigência contratual superior a 12
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(doze) meses, o valor da permissão, bem como o valor referente ao ressarcimento das despesas será
reajustado com base na variação do IPCA do período, ou outro índice oficial que venha a ser
estabelecido por lei, em substituição àquele.

2.3. O pagamento será efetuado mensalmente por meio de depósito na conta do Hospital Municipal
São José, CNPJ 84.703.248/0001-09, Conta Corrente n. 6118-2, Agência n. 3155-0, Banco do
Brasil, até o quinto dia útil de cada mês.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRAS E REFORMAS

3.1. Ficarão a cargo da PERMISSIONÁRIA as obras que porventura forem necessárias,
relativamente à segurança, conservação e higiene da área, não lhe cabendo direito algum a
indenização pelas benfeitorias, modificações e obras que fizer no imóvel e que deverão ser
precedidas do consentimento expresso da PERMITENTE, as quais ficarão incorporadas ao imóvel,
caso não prefira o PERMITENTE que o mesmo seja reposto na situação em que se encontra neste
ato;

3.2. A PERMISSIONÁRIA, por conta própria, deverá instalar, reformar e fornecer todo o
equipamento, pessoal e material de consumo necessário a realização dos serviços;

3.3. Em caso de término do contrato, a PERMISSIONÁRIA que esteja ocupando área física da
Unidade Hospitalar, deverá devolver tal área da mesma forma que a recebeu (pintada, com
instalações elétricas e hidráulicas em perfeito estado de funcionamento).

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

4.1. A PERMISSIONÁRIA utilizará o imóvel para a prestação de serviços objeto do Pregão
Eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada de serviços de alimentação e
nutrição, para fornecimento contínuo de refeições completas, produção e distribuição de refeições
para o Hospital Municipal São José - Joinville/SC e do Contrato de Administrativo
nº XXX/XXXX.

4.2. A presente permissão destina-se ao uso exclusivo do Permissionário, vedada a qualquer título a
sua utilização, permissão ou transferência para pessoa estranha a este Termo.

4.3. O descumprimento de qualquer cláusula do presente instrumento pela PERMISSIONÁRIA
acarretará em rescisão unilateral por parte da PERMITENTE, sem que haja qualquer tipo de
indenização a mesma.

4.4. Após o término do prazo de execução do Contrato de Administrativo nº XXX/XXXX, o
Permissionário terá o prazo de 60 (sessenta) dias para retirada de todos os equipamentos e
desocupação do imóvel.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1. O presente instrumento é regido pelas Leis nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e
Lei Municipal nº 4.014/99.

5.2. Ambos os contratantes elegem o foro da Comarca de Joinville - Santa Catarina, para decidir
qualquer questão judicial originária deste instrumento.

5.3. E por assim acordarem, firmam este instrumento em três vias, de igual teor e forma, perante
duas testemunhas abaixo assinadas.

 

Joinville, xx de xxxxxx de xxxx.
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_________________________________________________________

PERMITENTE

_________________________________________________________

PERMISSIONÁRIA

 

Testemunhas

Nome: Nome:

CPF: CPF:

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022894832 e o
código CRC B9F177D9.

 

LEI Nº 9.723, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
Associação dos Campistas Santa Terezinha do
Menino Jesus.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação dos
Campistas Santa Terezinha do Menino Jesus, pessoa jurídica de direito privado, constituída na
forma de associação sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ,
sob o n.º 40.761.018/0001-20, localizada na Rua Arquiteto Georg Keller, nº 215, no Bairro Iririú,
CEP 89227437, com sede e foro no Município de Joinville/SC.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022894777 e o
código CRC BB1022E5.

DECRETO Nº 62.346, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Elisangela Barbosa, matrícula 61.405 , no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890894 e o
código CRC AADA0417.

DECRETO Nº 62.345, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Claudia Teles Pereira, matrícula 61.408, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888599 e o
código CRC 7C800BE0.

DECRETO Nº 62.344, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 24 de setembro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

Josiane Lopes Maciel, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888573 e o
código CRC C6AA0AFC.

DECRETO Nº 62.359, de 20 de setembro de 2024.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 22-0", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d'água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto nº
16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 22-0", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s) 0022595108, 0022595110, e
0022595111 parte integrante do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações
Municipais Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela
Instrução Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA
e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM), do
Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville (COMDEMA), em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 22-0 (SEI Nº 0022595108, 0022595110, e
0022595111).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022896537 e o
código CRC 70EDA125.

DECRETO Nº 62.343, de 20 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 23 de setembro de 2024:

 

Josiane Lopes Maciel, matrícula 57350, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888496 e o
código CRC B1EB044F.

DECRETO Nº 62.356, de 20 de setembro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de setembro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 25 de setembro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eduard Christian de Souza Cordeiro, matrícula 61.412, para o cargo de Médico
Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022895841 e o
código CRC 21E640AE.

DECRETO Nº 62.358, de 20 de setembro de 2024.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 34-1", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d'água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto nº
16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 34-1", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s) 0022601470, parte integrante do
presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução Normativa SAMA nº
005/2022, referendado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e apresentado para análise e
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manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM), do Conselho Municipal do
Meio Ambiente do Município de Joinville (COMDEMA), em conformidade com o disposto no art.
3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 34-1 (SEI Nº 0022601470).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022896487 e o
código CRC 6319F349.

DECRETO Nº 62.342, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Eliane Maria Ferreira, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888462 e o
código CRC 73F4E165.

DECRETO Nº 62.357, de 20 de setembro de 2024.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 16-18", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d'água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e

Considerando o disposto no Decreto nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema
de Informações Municipais Georreferenciadas - SIMGeo, do Município de Joinville e define o
gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 16-18", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s) 0021860309, parte integrante do
presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução Normativa SAMA nº
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005/2022, referendado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e apresentado para análise e
manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM), do Conselho Municipal do
Meio Ambiente do Município de Joinville (COMDEMA), em conformidade com o disposto no art.
3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 16-18 (SEI Nº 0021860309).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022896419 e o
código CRC 4917FEE0.

DECRETO Nº 62.341, de 20 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de outubro de 2024:

 

 Cicera Gisleide Araujo Oliveira, matrícula 59.037, do cargo de Professor de
Ciências, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888379 e o
código CRC A458E10C.

DECRETO Nº 62.355, de 20 de setembro de 2024.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 15-5", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d'água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto nº
16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 15-5", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s) 0022601679, parte integrante do
presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
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SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução Normativa SAMA nº
005/2022, referendado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e apresentado para análise e
manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM), do Conselho Municipal do
Meio Ambiente do Município de Joinville (COMDEMA), em conformidade com o disposto no art.
3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 15-5 (SEI Nº 0022601679).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022895336 e o
código CRC D586921B.

DECRETO Nº 62.340, de 20 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de setembro de 2024:

 

Stephany Luccy Araujo Rodrigues, matrícula 55203, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888357 e o
código CRC 7659D7BC.

DECRETO Nº 62.354, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de outubro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Daiane Cristina De Araujo Fragoso, matrícula 100.164, no cargo de Técnico de
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022894047 e o
código CRC 444EA83D.

DECRETO Nº 62.352, de 20 de setembro de 2024.

 

Altera a alínea "b", do inciso V, do parágrafo que
designa os Representantes da Sociedade Civil, do
Decreto nº 53.962, de 21 de março de 2023, que
nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Turismo - COMTUR, para o
mandato de 2023-2025.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei nº 3.169, de 21
de julho de 1995, que cria o Conselho Municipal de Turismo e suas alterações, e pelo Decreto nº
15.789/09 que aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR,
alterado pelo Decreto nº 26.494/16,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeado o seguinte membro, para complementar o mandato em
andamento de 21 de março de 2023 a 20 de março de 2025, alterando a alínea "b", do inciso V, do
parágrafo que designa os Representantes da Sociedade Civil, do Decreto nº 53.962, de 21 de março
de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

...

§ - REPRESENTANTES DA  SOCIEDADE CIVIL

...

V ...

a) ...

b) Suplente: Maiara Priscila Brummer" (NR)
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022892189 e o
código CRC 4A11CE75.

DECRETO Nº 62.339, de 20 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de outubro de 2024:

 

Marcelia Germano de Souza, matrícula 56954, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022887903 e o
código CRC 172DFA70.

DECRETO Nº 62.338, de 20 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de setembro de 2024:

 

Fabiana Alves Gonçalves, matrícula 59326, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022887892 e o
código CRC FE3A5603.

DECRETO Nº 62.337, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 24 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Letícia Costa de Oliveira,  no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886694 e o
código CRC 90E5B9FC.

DECRETO Nº 62.336, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Fabiana Alves Gonçalves, matrícula 61.404, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886667 e o
código CRC 696F8D28.

DECRETO Nº 62.335, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

Elisangela Rodrigues Cabral, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886640 e o
código CRC E5F77C96.

DECRETO Nº 62.334, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de outubro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Andreia Da Silva Siqueira Pontes, matrícula 61.411, no cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886625 e o
código CRC DBBAABAF.

DECRETO Nº 62.353, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Renata Cancio Alves, matrícula 61.401, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022894032 e o
código CRC F4D664F7.

DECRETO Nº 62.351, de 20 de setembro de 2024.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo  nº18, § 2º, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 11 de setembro de 2024:

 

Monise Barros Cardoso, matrícula 100089, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022891365 e o
código CRC CD316204.

DECRETO Nº 62.350, de 20 de setembro de 2024.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 20 de setembro de 2024:

 

Lucimara dos Passos Melo, matrícula 87.866, do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890980 e o
código CRC AA2C0230.

DECRETO Nº 62.349, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

Maria Eduarda Evaristo Martins,  no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890964 e o
código CRC 17F3F7B5.

DECRETO Nº 62.348, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Tamiris Marcolla Alves, matrícula 61407, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890949 e o
código CRC 0D26EFFA.

DECRETO Nº 62.347, de 20 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Valdirene Quadro Soares, matrícula 61.406, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890923 e o
código CRC C41E7D52.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1032/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 268/2024.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 268/2024, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de mudas de árvores (diversas) para os ambientes das unidades escolares da Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.
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Fiscal Requisitante:

Ademar Stringari – Titular

Pedro Porton de Carvalho – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Tiago Nielson – Titular

Joab de Mendonça da Silva – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Ricardo Soares – Titular

Elisete da Rocha – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022882264 e o
código CRC 0EE76AE1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1041/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato n.º 721/2022, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Suan
Transportes Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 721/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Suan
Transportes Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada para
realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC.

 

Fiscais:
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Gabriel Ponzetto - Titular

Alexandre Eleuterio - Titular

Juliana Pereira - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

Ulysses Barreto Borges - Suplente

Saul de Villa Luciano - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 539/2023 - SED.GAB, de 12/07/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

30 de 268

Nº 2558, sexta-feira, 20 de setembro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886144 e o
código CRC 5232F4C0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1040/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato n.º 641/2022, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Helautur
Transportes Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 641/2022, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Helautur Transportes Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de pessoa física ou
jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos da rede municipal e
estadual de Joinville/SC (residentes em áreas rurais, no alto da Serra Dona Francisca) para
as unidades escolares do Município de Campo Alegre/SC.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Alexandre Eleuterio - Titular

Juliana Pereira - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

Ulysses Barreto Borges - Suplente
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Saul de Villa Luciano - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 538/2023 - SED.GAB, de 12/07/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886054 e o
código CRC 730EB270.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DPC/SAP.UCP/SAP.UCP.PPP

PORTARIA CONJUNTA Nº 249/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento e o Secretário de Educação, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, Decreto
nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022, e de acordo com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e suas alterações
posteriores,

 

Resolvem:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização (CAF) do Termo de Contrato nº 1135/2024, oriundo da Inexigibilidade de Licitação nº
151/2024, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação e Secretaria de
Administração e Planejamento e a empresa São Paulo Parcerias S.A., que tem por objeto
a prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada para suporte à
estruturação de projeto de Parceria Público-Privada (PPP), por meio do regime de concessão
administrativa, instituído pela Lei Federal nº 11.079/2004 e regrado no âmbito municipal pela Lei
Municipal nº 9.048/2021, para a concessão de infraestrutura e serviços não pedagógicos de 27
(vinte e sete) novas unidades escolares (UEs) planejadas pelo Município de Joinville,
compreendendo a construção, conservação, manutenção preventiva e corretiva predial, bem como
a prestação de serviços de apoio à gestão escolar, abrangendo, dentre outros, segurança
patrimonial, recepção, limpeza e serviços de reprografia, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Titulares:

Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Eduardo Felipe Heinemann Gassenferth - Matrícula nº 40.082;

Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271;

Marco Robert Klitzke - Matrícula nº 35.713;

Pedro Porton de Carvalho - Matrícula 57.305.

 

Suplentes:
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Eloy Labatut de Oliveira - Matrícula nº 31.175;

Bruna Cabral - Matrícula nº 56.929;

Daiane da Silva Mesnerovig - Matrícula nº 60.947.

 

Responsável pela  Liquidação:

Titular: Ricardo Soares - Matrícula nº 40.400;

Suplente: Elisete da Rocha - Matrícula nº 49.076.

 

Art. 2º - Aos Fiscais, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
1135/2024 (SEI 0022622995);

II – Fornecer materiais, dados, informações, acessos, autorizações e esclarecer
dúvidas da Contratada quanto ao objeto do contrato;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando à Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o produto/serviço equivale ao contratado e efetivamente
executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2024, às 10:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/09/2024, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022869996 e o
código CRC F71858EA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1039/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato n.º 463/2021, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Edson Gotfrid -
Transportes.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 463/2021, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Edson
Gotfrid - Transportes, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada para
realização de transporte escolar de alunos das rede Estadual de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Alexandre Eleuterio - Titular

Juliana Pereira - Titular
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Ademar de Oliveira - Suplente

Ulysses Barreto Borges - Suplente

Saul de Villa Luciano - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 535/2023 - SED.GAB, de 12/07/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022885965 e o
código CRC 2F09C146.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1038/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato n.º 484/2022, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Suan
Transportes Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 484/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Suan
Transportes Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada no transporte
de passageiros, com espectro autista, para o deslocamento de 37 crianças com necessidades
especiais para a Associação de Amigos do Autista de Joinville (AMA).

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Alexandre Eleuterio - Titular

Juliana Pereira - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

Ulysses Barreto Borges - Suplente

Saul de Villa Luciano - Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 527/2023 - SED.GAB, de 12/07/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022885834 e o
código CRC 2423BEA8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1037/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato n.º 473/2021, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa GGT
Transportes Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 473/2021, firmado entre o Município de Joinville e a empresa GGT
Transportes Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada para
realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Alexandre Eleuterio - Titular

Juliana Pereira - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

Ulysses Barreto Borges - Suplente

Saul de Villa Luciano - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 537/2023 - SED.GAB, de 12/07/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022885417 e o
código CRC 3A3A7743.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.ACV

40 de 268

Nº 2558, sexta-feira, 20 de setembro de 2024



PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.ACV

 

PORTARIA N° 194/2024

 

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Hermann
August Lepper, n°10 — Centro, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 83.169.623/0001-10, representado neste ato
pela Secretaria de Assistência Social, na pessoa de sua
Secretária Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
doravante denominado
MUNICÍPIO/SECRETARIA no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Publicar a tabela de referência para a execução do Serviço de
Acolhimento Institucional de Adultos e Famílias na modalidade de Abrigo/Casa de Passagem, de
ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência, conforme segue:

 

TABELA DE REFERÊNCIA -  SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL DE ADULTOS E FAMILIAS NA MODALIDADE

ABRIGO/CASA DE PASSAGEM
ACOLHIMENTO/USUÁRIOS REPASSE MENSAL

Até 5 R$ 12.123,10
de 6 à 10 R$ 24.246,21

de 11 à 20 R$ 48.492,42
de 21 à 30 R$ 72.738,63
de 31 à 40 R$ 96.984,85

 

Art  2º A atualização da Tabela de Referência, será realizada anualmente, com
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, publicado no mês de agosto de cada
ano.

 

Art. 3° Os valores referenciados na tabela, se aplicam aos novos termos de
colaboração/ parceria firmados com Secretaria de Assistência Social/ Fundo Municipal de
Assistência Social de Joinville.

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria N° 102/2023 ( 0017834354)
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Art. 5°  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 
 Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 20/09/2024, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022864378 e o
código CRC 5B2005C8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1036/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato n.º 470/2021, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Fratelli
Transporte e Turismo Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 470/2021, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Fratelli
Transporte e Turismo Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada para
realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular
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Alexandre Eleuterio - Titular

Juliana Pereira - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

Ulysses Barreto Borges - Suplente

Saul de Villa Luciano - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 536/2023 - SED.GAB, de 12/07/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022885181 e o
código CRC 19DF4C90.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 171/2024/SEHAB

Classificação individual para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
108/2024SEHAB SEI nº0022213052  publicada em 26/07/2024, 07 (sete) famílias, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO BOA
VISTA III". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº.0014902856,
corresponde à 641 (seiscentos e quarenta e um) lotes. Totalizando-se, neste ato, 254 (duzentos e
cinquenta e quatro) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Retificar dados de beneficiários das Portarias: Portaria nº 047/2024
SEHAB SEI nº0021370408; conforme anexo SEI nº0022861695

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.0022861703 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 4º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria n.º 018/2022/SEHAB, disponível no documento SEI n.º 0012285502.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 19/09/2024, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022875205 e o
código CRC 0F957155.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1035/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato n.º 462/2021, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Fratelli
Transporte e Turismo Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 462/2021, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Fratelli
Transporte e Turismo Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada para
realização de transporte escolar de alunos das rede Estadual de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Alexandre Eleuterio - Titular

Juliana Pereira - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

Ulysses Barreto Borges - Suplente

Saul de Villa Luciano - Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 534/2023 - SED.GAB, de 12/07/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022884914 e o
código CRC 2936CF07.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1033/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 1119/2023, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Fratelli Transporte e Turismo
Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 1119/2023, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de pessoa física
ou jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de
Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Alexandre Eleuterio - Titular

Juliana Pereira  - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

Ulysses Barreto Borges - Suplente

Saul de Villa Luciano - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 775/2023 - SED.GAB, de 18/09/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022884691 e o
código CRC 21D6CE37.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD
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PORTARIA Nº 020/2024/SEFAZ/GAB
 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1.º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 837/2022, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria da Fazenda e a empresa  Asaas Gestão Financeira Instituição de Pagamento
S.A., cujo objeto é a contratação de instituição financeira ou de pagamentos, autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a disponibilização de tecnologia de arrecadação
integrada tipo API (Application Programming Interface) que viabilize a cobrança de débitos
de natureza tributária e não tributária por meio de sistemas de pagamentos instantâneos
instituídos pelo Banco Central (atualmente PIX).

 

Fiscais:

Caio Pires do Amaral, matrícula n.º 39897 - Titular;

Denise Henedina Aparecida Hofelmann, matrícula n.º 46480 - Titular;

Tomas Allgayer Freitag, matrícula n.º 43368 - Titular;

Micheli da Costa Araujo Agostini, matrícula n.º 37427 - Suplente.

    

Art. 2.º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as notas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia do termo de contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3.º Revoga-se a PORTARIA N° 029/2022/SEFAZ/GAB (SEI
0014209766), publicada em 09/09/2022, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n°
2047.

 

Art. 4.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos de
Sant Ana, Diretor (a) Executivo (a), em 19/09/2024, às 10:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 19/09/2024, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022870383 e o
código CRC 8188DC16.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO

Portaria nº 698/2024/SEINFRA/UNO

 

Designa servidores para compor a Comissão de Recebimento das Atas de Registros
de Preço sob responsabilidade da SEINFRA

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

Resolve,

Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento das Atas sob responsabilidade da SEINFRA no que tange a Contratação de
empresa especializada no fornecimento de materiais de insumos para zeladoria
urbana, com exceção dos contratos cujos fiscais serão designados em portaria específica:

Unidade de Obras

Titulares
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Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

Suplentes

Aurelio Flenik - Matrícula: 17.146.

Art. 2º - A comissão de recebimento compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata, bem como, no Edital de Licitação e
no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Solicitar inclusão e/ou alteração de dotação orçamentária atráves de formulário
específico, desde que autorizado pelo ordenador da despesa.

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

IV - Liberação e controle de saldo da Ata.

V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas na ata e em seus respectivos Termos de Referência.

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Controlar o prazo de vigência do instrumento de ARP sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de Vigência da Ata de Registro de
Preço, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/2021.

VIII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

IX - Manter cópia do Ata de Registro de Preço, termo de referência, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

X - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/09/2024, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022873475 e o
código CRC 4CC4645B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1034/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato n.º 461/2021, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa  Helautur
Transportes Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 461/2021, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa  Helautur Transportes Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de pessoa física ou
jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de
Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Alexandre Eleuterio - Titular

Juliana Pereira - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

Ulysses Barreto Borges - Suplente

Saul de Villa Luciano - Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 533/2023 - SED.GAB, de 12/07/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022884857 e o
código CRC F5AF6F01.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1044/2024 - SED.GAB

 

Institui diretrizes e ações para o cumprimento da
Lei nº 14.681, de 18 de setembro de 2023, no
âmbito da Secretaria de Educação de Joinville.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições e
em conformidade com a Lei nº 14.681, de 23 de Setembro de 2023, 

 

CONSIDERANDO o que preceitua a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional - nº 9.394/96, no seu título VI, dos Profissionais da Educação, em seu art. 61, parágrafo
único, quando salienta a necessidade de formação dos profissionais da educação, de modo a atender
às especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e
modalidades da educação básica;

 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.681/23 que dispõe sobre a Política de Bem-
Estar, Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho e Valorização dos Profissionais da Educação, onde
no seu art. 4º, inciso VI e IX e X, estabelece a necessidade de promoção do desenvolvimento de
competências individuais e organizacionais por meio de capacitação e qualificação que possibilitem
o desenvolvimento pessoal e profissional, além da promoção de troca de experiências pedagógica
entre os profissionais da educação;

 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento permanente dos
professores da educação básica, no que tange ao conhecimento de sua área de atuação e aos
avanços do campo educacional, revelada no Plano Municipal de Educação e no Plano Nacional de
Educação;

 

CONSIDERANDO a Lei nº 5.629/06, que estabelece as diretrizes do Sistema
Municipal de Educação, inciso IX do art 10 e art 84, quando menciona que é dever do município
oferecer programas de capacitação para todos os professores em exercício, bem como a salienta que
a  educação continuada, direito e dever dos profissionais da educação terá a definição, o apoio, o
planejamento e a coordenação geral do órgão executivo do Sistema Municipal de Educação;

 

CONSIDERANDO a Resolução 994/2022 do Conselho Municipal de Educação
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de Joinville sobre o Regimento Único das Unidades de Ensino de Joinville, que inclui nas
atribuições dos professores, em seu art. 75, inciso XIII, a participação em formação continuada e a
possibilidade de atuação como formador e/ou multiplicador, conforme demandas e diretrizes da
Secretaria de Educação.

 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.214/2022, que institui o programa de valorização
por resultados na aprendizagem no âmbito das unidades escolares da rede pública municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º Esta Portaria estabelece diretrizes e ações a serem adotadas pela Secretaria
de Educação de Joinville para o cumprimento da Lei nº 14.681, de 18 de setembro de 2023.

 

Art. 2º  As diretrizes e ações têm como objetivo:

I -  promover a saúde dos profissionais da educação;

II - promover o bem estar, o acolhimento, a comunicação assertiva e
feedback, despertando o senso de pertencimento e engajamento entre servidores;

III - promover o relacionamento entre pares, superiores e subordinados de
modo a despertar o sentimento de espírito de equipe, proporcionando sinergia e a constante
melhoria do clima organizacional;

IV - promover o desenvolvimento de competências individuais e
organizacionais;

V - promover suporte e assistência à diversidade e inclusão social;

VI - promover práticas de gestão e melhorias das condições de trabalho; e

VII - diminuir o absenteísmo e o desengajamento.

 

Art. 3º São consideradas diretrizes e ações da Secretaria de Educação de Joinville:

I - Realização de análise de indicadores para subsidiar ações de promoção à
saúde e bem-estar;

II - Acolhimento, escuta ativa e ações de integração para servidores;

III - Programas de formação, incentivos ao desempenho e valorização
profissional; e

IV - Ações de integração e fortalecimento do ambiente organizacional.

 

§ 1º  Conforme Inciso IV, poderão ser ofertados workshops, treinamentos,
capacitações provenientes da Unidade de Desenvolvimento Humano e Organizacional da
Secretaria de Gestão de Pessoas, ou outra área capacitada da Prefeitura Municipal de Joinville.

§ 2º A Unidade de Saúde do Servidor da Secretaria de Gestão de Pessoas
conduzirá ações de promoção à Saúde e Bem Estar em paralelo às ações da Secretaria de
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Educação.

 

Art. 4º A implementação das ações previstas nesta Portaria será monitorada por
uma comissão especial, a ser constituída por membros da Secretaria de Educação e de outras
Secretarias da Prefeitura Municipal de Joinville.

 

Art. 5º Os planos de qualidade de vida no trabalho, baseados nas diretrizes da Lei
nº 14.681, deverão ser elaborados periodicamente e contarão com indicadores de gestão e
instrumentos de avaliação de metas, conforme os prazos estabelecidos na legislação.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022852227 e o
código CRC BA6068DB.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 174/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
atenção a solicitação exposta no Memorando SEI nº 0022790145, resolve:

DESIGNAR,

a servidora STEPHANIE BIANCA DE SOUSA MAES, em substituição a
servidora FERNANDA DOBROTNICK DOS REIS,  para atuar como membra no Processo
Administrativo Disciplinar nº 18/23.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 20/09/2024, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022859561 e o
código CRC 37D3743B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1043/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato n.º 723/2022, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Fratelli
Transporte e Turismo Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 723/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Fratelli
Transporte e Turismo Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada para
realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Alexandre Eleuterio - Titular

Juliana Pereira - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

Ulysses Barreto Borges - Suplente

Saul de Villa Luciano - Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 528/2023 - SED.GAB, de 12/07/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

58 de 268

Nº 2558, sexta-feira, 20 de setembro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886659 e o
código CRC 65686AF6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1042/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato n.º 722/2022, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa GGT
Transportes Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 722/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa GGT
Transportes Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada para
realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Alexandre Eleuterio - Titular

Juliana Pereira - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

Ulysses Barreto Borges - Suplente

Saul de Villa Luciano - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 540/2023 - SED.GAB, de 12/07/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886577 e o
código CRC A9BB3679.
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EDITAL SEI Nº 0022776860/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2024.

Notificado(a): Osni da Silva Budal, CPF/CNPJ nº 634.923.269-00.

Auto de Notificação Ambiental nº 9717, lavrada em 21/02/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Placido Affonso Rausis , nº 315, bairro Nova
Brasilia.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Ligação de esgoto. 

Infringindo ao artigo 42 e 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022776860 e o
código CRC 23B98661.

 

EDITAL SEI Nº 0022884220/2024 - DETRANS.UNO
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Joinville, 20 de setembro de 2024.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
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COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 315 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 737 / 2024
 
 
 

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
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AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 316 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 738/ 2024
 

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0022884221.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 20/09/2024, às 07:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022884220 e o
código CRC 0384D97D.

 

EDITAL SEI Nº 0022879553/2024 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício nº
 0022866137/2024 - SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa CR Empreendimentos e Construções
Ltda. (CNPJ nº 94.820.222/0001-02) para, querendo, interpor Recurso Administrativo quanto à
decisão proferida, referente ao Processo Administrativo SEI nº 17.0.026268-5, instaurado para
apuração de eventual reconhecimento de dívida em relação ao Contrato nº 144/2010, que tem como
objeto a execução de obras de rede coletora de esgotamento sanitário, com extensão de 93.755,80
(noventa e três mil setecentos e cinquenta e cinco metros e oitenta centímetros) de rede e 5.161
(cinco mil cento e sessenta e uma) ligações domiciliares, a serem executadas no Bairro Vila Nova,
no Município de Joinville. Dessa forma, a empresa poderá apresentar Recurso Administrativo no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da publicação da presente intimação.
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A solicitação de cópia do processo administrativo e as correspondências poderão
ser encaminhadas por meio de endereço eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na
Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10,
Saguaçú, CEP 89221-005 - Joinville/SC.

 

Vitória Bergmann Vitaliano

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Vitoria Bergmann Vitaliano,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022879553 e o
código CRC 3F282FFD.

 

EDITAL SEI Nº 0022848618/2024 - SES.DTE

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA CLÍNICA

 

 

Considerando a Resolução CRM-SC n°195/2019 publicada em 16 de dezembro
de 2019, que aprova as normas mínimas que deverão constar dos regimentos internos de Corpo
Clínico dos estabelecimentos de saúde situados no Estado de Santa Catarina;

 

A Diretora Técnica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, em
conformidade aos Arts. 15 e 18, do anexo I da Resolução CRM-SC n°195/2019, CONVOCA
todos os membros do Corpo Clínico desta instituição para Assembleia Geral de Eleição da
Diretoria Clínica da Secretaria da Saúde de Joinville, a se realizar em:

 

Data: 28/11/2024
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Horário: 09:00 - Primeira chamada;

Local: Auditório da Secretaria de Saúde de Joinville, 2º andar. Endereço: Rua
Dr. João Colin, 2719 – Santo Antônio, Joinville/SC.

Ordem do dia:

Apresentação dos candidatos inscritos para exercer o cargo de
Diretor Clínico e Vice-Diretor Clínico da Secretaria da Saúde
de Joinville;
Votação para eleição do Diretor Clínico e Vice-Diretor Clínico
da Secretaria da Saúde de Joinville;

 

Conforme Art. 19 e 20, do anexo I da Resolução CRM-SC n°195/2019, que trata
das assembleias, deverá ser observado o quórum mínimo de 2/3 dos membros aptos a votar em
primeira convocação e segunda convocação, após trinta minutos, com qualquer número, decidindo
por maioria simples de voto.

O registro de nomes dos candidatos para concorrer ao cargo de Diretor Clínico e
Vice-Diretor Clínico, estará aberto do período de 30/09/2024 à 13/11/2024 às 17:00. A
candidatura estará disponível para servidores efetivos.

A solicitação de registro se fará mediante requerimento via SEI endereçado à
Diretora Técnica da Secretaria de Saúde de Joinville. Deverá ser enviado um memorando conforme
o Anexo SES.DTE (SEI nº 0022848906) através de um processo de "Gestão - Comunicação
Interna". O memorando deverá ser preenchido e assinado por todos os nomes nele presentes
(candidatos e membros do Corpo Clínico). Ressalta-se que é necessário no mínimo, 10 (dez)
assinaturas de membros do Corpo Clínico, além das duas assinaturas dos candidatos.

As solicitações deverão ser enviadas à base SEI SES.DTE até o prazo estipulado
(13/11/2024).

A relação de chapas inscritas será divulgada em 14/11/2024.

A apuração dos votos ocorrerá dia 28/11/2024, às 10:30 horas, quando será
encaminhado ao Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina, o nome
dos vencedores para nomeação dos mesmos.

O mandato para o cargo de Diretor Clínico será de 2 (dois) anos à contar da data
de nomeação.

Ressalta-se que os presentes cargos não acarretam contudo, direito a remuneração,
gratificação e/ou adicional de qualquer natureza.

A portaria da Comissão Eleitoral encontra-se no processo SEI 24.0.218119-7.

 

Atenciosamente,

 

Luana Garcia Ferrabone

Diretora Técnica

CRM/SC 11959
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Secretaria da Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Garcia Ferrabone,
Diretor(a) Técnico(a), em 20/09/2024, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022848618 e o
código CRC FB7E6D01.

 

EDITAL SEI Nº 0022889888/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

ROSANE MAÇANERA

Endereço: Servidão João Pinzegher, s/nº

3º casa ao lado esquerdo da residência n° 14, de quem olha de frente do imóvel

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
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Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889888 e o
código CRC 0799C6BC.

 

EDITAL SEI Nº 0022890049/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”
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Ao Senhor (a)

ÉDIO DE MORAES

Endereço: Servidão João Pinzegher, s/nº

2º casa ao lado esquerdo da residência n° 14, de quem olha de frente do imóvel

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890049 e o
código CRC 3009F16B.

 

EDITAL SEI Nº 0022890168/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

AMARILDO ROSSI FELIPE

Endereço: Servidão Patrício, nº 32

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
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como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890168 e o
código CRC 5DFD196C.

 

EDITAL SEI Nº 0022890405/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
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Endereço: Servidão Patrício, nº 48

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890405 e o
código CRC 3A76EF9A.

 

EDITAL SEI Nº 0022890429/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

JOÃO DE OLIVEIRA

Endereço: Servidão Patrício, s/nº

Ao lado esquerdo da residência n° 48, de quem olha de frente do imóvel

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
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regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890429 e o
código CRC BEF67196.

 

EDITAL SEI Nº 0022890590/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhores (as)

ANA CAROLINA S. FLORIANO

EDUARDO JOSÉ FLORIANO

Endereço: Servidão Patrício, s/nº
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2º casa ao lado esquerdo da residência n° 48, de quem olha de frente do imóvel

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890590 e o
código CRC D67D496E.

 

EDITAL SEI Nº 0022890654/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Aos Senhores (as)

DARCY APARECIDA BALDINE FLORIANO

JOÃO BATISTA FLORIANO

Endereço: Servidão Patrício, s/nº

3º casa ao lado esquerdo da residência n° 48, de quem olha de frente do imóvel

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
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quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890654 e o
código CRC 7B7F3BBA.

 

EDITAL SEI Nº 0022888543/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB ANTÔNIO DAS NEVES REIS II”

 

Ao Senhor (a)

CLAUDINEI NATIVIDADE ALVES

Endereço: Rua Serafin dos Santos Moreira, nº 797
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Bairro: Paranaguamirim

CEP: 89234-050

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
3.240,79 m² (três mil, duzentos e quarenta metros quadrados e setenta e nove decímetros), situada
na Rua Waldemiro Inacio de carvalho, Rua Paranaguamirim e Rua Antônio das Neves Reis, no
bairro Paranaguamirim, neste Município, intitulada como “REURB Antônio das Neves Reis II”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade do MUNICIPIO DE JOINVILLE, registrada sob a matricula n° 49.030 da 3ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área
possuía 3.203,66 m² (três mil, duzentos e três metros quadrados e sessenta e seis decímetros), onde
neste processo 13 (treze) lotes serão regularizados. 

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888543 e o
código CRC A1105AF9.
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EDITAL SEI Nº 0022647190/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Notificado(a): Ingo Bruns, CPF/CNPJ nº 057.934.409-68.

Notificação nº 3072, lavrada em 15/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Anita Garibaldi, nº904, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.03.23.0400.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 4 da
Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022647190 e o
código CRC B3376FE7.
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EDITAL SEI Nº 0022735170/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2024.

Notificado(a): José Anastacio Ludovino, CPF/CNPJ nº 380.530.639-34.

Notificação nº 5188, lavrada em 15/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Mario Arins Caldeiras, nº 118, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.22.48.1390.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022735170 e o
código CRC 27711C24.
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EDITAL SEI Nº 0022756367/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

Notificado(a): Saul José Delmonego, CPF/CNPJ nº 468.413.699-04.

Notificação nº 11449, lavrada em 03/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Wenceslau Braz, nº 146, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.43.90.0249.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da LC
202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a (10) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022756367 e o
código CRC 991D7BCD.

 

EDITAL SEI Nº 0022888583/2024 - SEHAB.UEN.ARF
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Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB ANTÔNIO DAS NEVES REIS II”

 

Aos Senhores (as)

MARIA DISNER

VANLEI JOSE BARBIERI

LORENI DE FÁTIMA MOREIRA

Endereço: Rua Serafin dos Santos Moreira, nº 783

Bairro: Paranaguamirim

CEP: 89234-050

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
3.240,79 m² (três mil, duzentos e quarenta metros quadrados e setenta e nove decímetros), situada
na Rua Waldemiro Inacio de carvalho, Rua Paranaguamirim e Rua Antônio das Neves Reis, no
bairro Paranaguamirim, neste Município, intitulada como “REURB Antônio das Neves Reis II”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade do MUNICIPIO DE JOINVILLE, registrada sob a matricula n° 49.030 da 3ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área
possuía 3.203,66 m² (três mil, duzentos e três metros quadrados e sessenta e seis decímetros), onde
neste processo 13 (treze) lotes serão regularizados. 

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
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discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888583 e o
código CRC 7DD20A9A.

 

EDITAL SEI Nº 0022735770/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2024.

Notificado(a): João Valdemiro Lopes, CPF/CNPJ nº 420.203.879-72.

Notificação nº 5179, lavrada em 13/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dona Cezarina, nº 560, bairro Santa Catarina.

Inscrição Imobiliária 13.10.14.33.1217.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.
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O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022735770 e o
código CRC CB57880A.

 

EDITAL SEI Nº 0022756164/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

Notificado(a): Eunice Rosa de Souza Vieira, CPF/CNPJ nº 464.450.809-87.

Notificação nº 3954, lavrada em 10/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Gustavo Richard, nº 109, bairro Guanabara.

Inscrição Imobiliária 13.21.00.40.0430.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Fechamento do terreno. 

Infringindo ao artigo 88 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
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valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022756164 e o
código CRC C43B9807.

 

EDITAL SEI Nº 0022888603/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB ANTÔNIO DAS NEVES REIS II”

 

Aos Senhores (as)

MICHAEL CRISTIAN BAUER

DEBORA DE SOUSA BAUER

Endereço: Rua Pedro Alves da Silva, nº 81

Bairro: Paranaguamirim

CEP: 89234-027

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
3.240,79 m² (três mil, duzentos e quarenta metros quadrados e setenta e nove decímetros), situada
na Rua Waldemiro Inacio de carvalho, Rua Paranaguamirim e Rua Antônio das Neves Reis, no
bairro Paranaguamirim, neste Município, intitulada como “REURB Antônio das Neves Reis II”.

86 de 268

Nº 2558, sexta-feira, 20 de setembro de 2024



Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade do MUNICIPIO DE JOINVILLE, registrada sob a matricula n° 49.030 da 3ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área
possuía 3.203,66 m² (três mil, duzentos e três metros quadrados e sessenta e seis decímetros), onde
neste processo 13 (treze) lotes serão regularizados. 

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888603 e o
código CRC 5C9F84A6.

 

EDITAL SEI Nº 0022648079/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Notificado(a): Condomínio Residencial Camilly, CPF/CNPJ nº 51.276.101/0001-20.
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Notificação nº 6621, lavrada em 12/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Oscar Rosas, nº 309, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.10.24.0332.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Limpeza de piscina. 

Infringindo ao artigo 85 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022648079 e o
código CRC 51A461D1.

 

EDITAL SEI Nº 0022736225/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2024.

Notificado(a): Nicolly Longo, CPF/CNPJ nº 113.954.059-99.

Notificação nº 5181, lavrada em 13/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dona Cezarina, nº 206, bairro Santa Catarina.
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Inscrição Imobiliária 13.10.14.41.0073.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022736225 e o
código CRC 68670DEC.

 

EDITAL SEI Nº 0022756269/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

Notificado(a): Eunice Rosa de Souza Vieira, CPF/CNPJ nº 464.450.809-87.

Notificação nº 3953, lavrada em 10/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Gustavo Richard, nº 109, bairro Guanabara.

Inscrição Imobiliária 13.21.00.40.0430.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 21 (vinte e um) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022756269 e o
código CRC 2DDF9A7D.

 

EDITAL SEI Nº 0022888723/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB PARQUE JARDIM SÃO BENTO QD II”

 

Ao Senhor (a)

FRANCISCO SESARIO SOUZA

Endereço: Rua Eduardo Leuchner, nº 893

Bairro: Fátima
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CEP: 89229-260

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
9.698,47m² (nove mil, seiscentos e noventa e oito metros quadrados e quarenta e sete decímetros),
situada na Rua Assunção, Rua Fátima, Rua São Mateus, Rua Teodoro Reimer, Rua Eduardo
Leuchner e Rua SD40609, no bairro Fátima, neste Município, intitulada como “REURB Parque
Jardim São Bento QD II”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade do MUNICIPIO DE JOINVILLE, registrada sob a matrícula n° 7.039 da 3ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área
possuía 14.941,00 m² (quatorze mil, novecentos e quarenta e um metros quadrados), onde neste
processo 21 (vinte e um) lotes serão regularizados. 

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888723 e o
código CRC C3AAC07D.
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EDITAL SEI Nº 0022738701/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2024.

Notificado(a): Marlene Batista, CPF/CNPJ nº 312.678.159-49

Notificação nº 5175, lavrada em 13/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dona Cezarina, nº 715, bairro Santa Catarina.

Inscrição Imobiliária 13.10.14.66.0172.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022738701 e o
código CRC B954D8B8.
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EDITAL SEI Nº 0022755827/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

Notificado(a): Aparecida Mello de Oliveira, CPF/CNPJ nº 751.543.589-53.

Notificação nº 1569, lavrada em 17/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Av. Getulio Vargas, nº 1098, bairro Anita
Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.03.69.0508.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio do imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022755827 e o
código CRC A5749C07.
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EDITAL SEI Nº 0022648855/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Notificado(a): Monica Einloft, CPF/CNPJ nº 074.734.898-79.

Notificação nº 5562, lavrada em 18/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Francisco Salfer, nº 22, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 13.30.11.46.1056.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio no Imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022648855 e o
código CRC 9FBED2E1.

 

EDITAL SEI Nº 0022741136/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 09 de setembro de 2024.

Notificado(a): Iva Eigenberg Gorisch, CPF/CNPJ nº 399.623.779-00.

Notificação nº 5527, lavrada em 11/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marechal Hermes, nº 467, bairro Gloria.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.42.0566.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022741136 e o
código CRC 2961E6E5.

 

EDITAL SEI Nº 0022756891/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 10 de setembro de 2024.

Notificado(a): Nasareno Pacheco, CPF/CNPJ nº 293.486.689-00.

Notificação nº 11426, lavrada em 30/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Wenceslau Braz, nº 327, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.19.835.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022756891 e o
código CRC CEE09FF4.

 

EDITAL SEI Nº 0022890103/2024 - SES.UGE.CEIS

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.
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PROCESSO SELETIVO PARA MÉDICO RESIDENTE EM MEDICINA DE FAMÍLIA
E COMUNIDADE

A Secretaria Municipal da Saúde de Joinville torna pública a abertura de
inscrições e estabelece normas relativas à realização de Processo Seletivo de candidatos ao
preenchimento de vagas no Programa de Residência Médica em Medicina de Família e
Comunidade (PRM em MFC)  para o ano de 2025, observadas as disposições estabelecidas nos
diplomas legais vigentes, bem como nas regras e condições contidas neste edital.

A Residência Médica constitui uma modalidade de ensino de pós-graduação, sob
a forma de cursos de especialização, caracterizada por treinamento em serviço, em regime de tempo
integral, regulamentada pela Lei n. 6.932/81, e pelas Resoluções da Comissão Nacional de
Residência Médica (CNRM) da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação
(MEC).

Para o ano de 2025, estão previstas 08 vagas para o ingresso direto de residentes
para o Programa de Residência Médica (PRM) em Medicina de Família e Comunidade.

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo no Programa de Residência Médica em Medicina de
Família e Comunidade (PRM em MFC) da Prefeitura Municipal de Joinville destina-se a selecionar
candidatos para o provimento de vagas distribuídas nas Unidades Básicas de Saúde de Joinville,
conforme disposto no Anexo I.

1.2 As vagas descritas referem-se às vagas credenciadas pela CNRM/MEC e com
bolsas garantidas, financiadas pelo Ministério da Saúde ou pela própria instituição, com autorização
para preenchimento pelo Comitê Gestor da Prefeitura Municipal de Joinville (PMJ).

1.3 O Processo de chamada para matrícula dos residentes seguirá a ordem de
classificação do resultado final deste Processo Seletivo, observados os critérios de alternância e
proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência e da reserva para as pessoas com
deficiência e candidatos negros, conforme a Lei Municipal n. 7.335/2012 e a Lei n. 12.990/2014,
em consonância com o disposto na Resolução CNRM n. 17/2022.

1.3.1  A garantia de alternância proporcional será determinada pela ordem de
chamamento que considere os percentuais das vagas reservadas conforme a Lei Municipal n.
7.335/2012 e a Lei n. 12.990/2014.

1.3.2 O candidato aprovado nas vagas reservadas que desistir será substituído
pelo candidato imediatamente melhor classificado da mesma ação afirmativa, até que se esgotem os
candidatos na mesma condição, passando-se, então, ao chamamento de candidato melhor
classificado da lista de ampla concorrência.

1.3.3 É de inteira responsabilidade do candidato informar, no ato de inscrição no
Processo Seletivo, o desejo de concorrer à vaga de ação afirmativa, não podendo realizar a opção
em outro momento do processo seletivo.

1.3.3.1 Não será admitido recurso de candidatos que, no ato da inscrição, não se
autodeclararam candidatos à vaga de ação afirmativa.

1.3.4 O número de vagas reservadas às ações afirmativas de que trata o item 1.3
deste edital está descrito no Anexo I.
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1.3.5 O candidato classificado nas vagas reservadas às pessoas com deficiência
deverá submeter-se à avaliação médica oficial promovida por médico da Unidade de Saúde do
Servidor, de responsabilidade do Município de Joinville, que analisará a qualificação do candidato
como pessoa com deficiência, nos termos da Lei Municipal n. 7.335/2012, do § 1º do art. 2º da Lei
n. 13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º e 4º, do Decreto n. 3.298/1999, do art. 1º, § 1º, da Lei
n. 12.764/2012, e da Lei n. 14.126/2021, munido de laudo médico emitido  há no máximo seis
(6) meses da data de publicação do ATO DE CONVOCAÇÃO, que ateste espécie e grau, ou
nível de necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença (CID-10). Caso o candidato não tenha sido considerado pessoa com
deficiência figurará na classificação de ampla concorrência. Neste caso o candidato continuará
inserido na classificação de ampla concorrência.

1.3.6 Conforme a Lei n. 12.990/2014, poderão concorrer às vagas reservadas
para pessoas negras aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no Processo
Seletivo, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE.

1.3.6.1 Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da
inscrição deverão preencher o formulário - Anexo II e submeter-se aos Procedimentos para o
Preenchimento das Vagas Reservadas para avaliação da heteroidentificação - Anexo III, sendo
posteriormente avaliado pela Comissão de Residência Médica (COREME).

1.3.7 Terão direito a garantia da vaga de reserva militar os concorrentes que
preencherem os requisitos deste edital e conforme o quadro de vagas do Anexo I.

1.4 O Processo Seletivo para Residência Médica constará de etapa única, na
qual serão computadas as notas atribuídas aos candidatos quanto à prova escrita.

1.4.1 A etapa única constará de Prova Geral de Conhecimentos Gerais. As
provas serão executadas sob a responsabilidade da Associação Catarinense de Medicina (ACM),
conforme edital disponível nos endereços eletrônicos www.acm.org.br; www.amrigs.org.br e
www.amms.com.br.

1.4.2 A prova objetiva, relativa à avaliação de conhecimentos médicos
(Programas de Residência Médica sem Pré-Requisitos), corresponde a 100% da nota final do
candidato.

1.4.3 A nota final do candidato pode ser acrescida de 10% a título de pontuação
adicional nos casos previstos no item 5 deste edital.

1.5 As provas objetivas serão realizadas em local a ser definido e divulgado pela
ACM através dos websites www.acm.org.br; www.amrigs.org.br e www.amms.com.br.

1.6 A inscrição do candidato no presente Processo Seletivo implicará no
conhecimento e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital e em seus anexos.

1.7 A remuneração atual da bolsa do médico residente, conforme determina a
Portaria Interministerial n. 9, de 13 de outubro de 2021, é de R$ 4.106,09 (quatro mil, cento e seis
reais e nove centavos), a qual será acrescida de bolsa complementar cujo valor será idêntico ao
da bolsa ofertada pelo Governo Federal, proveniente do Fundo Municipal de Saúde, conforme
Lei Municipal n. 8.771/19, a fim de custear a alimentação e moradia ao residente. Sobre ambas as
bolsas incidirão os descontos de encargos previdenciários como contribuinte individual, conforme
legislação vigente.
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2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS

2.1 No momento da admissão (matrícula no PRM em MFC), de acordo com as
vagas disponibilizadas, o candidato aprovado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste
edital e eventuais retificações, deverá:

2.1.1 Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo.

2 . 2 Estar habilitado para o exercício da medicina conforme o programa de
residência médica em medicina de família e comunidade, cumprindo os seguintes pré-requisitos:

2.2.1 O médico, obrigatoriamente, deverá ter o diploma médico ou estar em
processo de formação em medicina, desde que esteja cursando o último semestre e com conclusão
(colação de grau) prevista até, no máximo, a data do início do programa de residência médica em
medicina de família e comunidade, sendo vedada a participação na seleção de estudantes de
Medicina que concluirão o curso após esta data, assim como médicos não habilitados.

2.3 No caso de médico brasileiro com diploma médico adquirido no exterior é
exigido o reconhecimento do diploma por universidade pública brasileira conforme Resolução
CFM n. 1832/2008.

2.4 No caso de médico estrangeiro, a inscrição só será aceita mediante à
apresentação de:

2.4.1 Visto de permanência no Brasil, que autoriza o candidato a exercer as
atividades do Programa de Residência Médica, bem como diploma do curso de graduação em
Medicina devidamente revalidado e registrado pelo Ministério da Educação (MEC), de acordo com
a Resolução CNRM n. 17/2022; e

2.4.2 Exame de Proficiência da Língua Portuguesa, em nível intermediário
superior, expedido pelo Ministério da Educação, de acordo com o estabelecido na Resolução CFM
n. 1831/2008.

2.5 Gozar dos direitos políticos e estar em dia com as obrigações eleitorais e
militares (para o sexo masculino).

2.6 Estar registrado no Conselho Regional de Medicina de Santa Catarina, bem
como estar inteiramente regular com as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício
profissional.

2.6.1 Em caso de existirem restrições à prática profissional junto ao órgão
fiscalizador, estas não poderão ser de natureza que impeça o pleno desenvolvimento das atividades
exigidas pelo PRM em seus Projetos Políticos Pedagógicos. O candidato que se inscrever no
Processo Seletivo e, em qualquer momento, tiver recebido restrições impeditivas previstas neste
item, estará sujeito ao cancelamento do pedido de matrícula e/ou desligamento do programa.

2.6.2 Para médicos registrados em Conselhos de outros estados ou candidatos em
fase final do curso de medicina (desde que cumprido o requisito no item 2.2.1), será necessário
comprovar no, ato de matrícula, a solicitação de transferência e/ou inscrição no CRM/SC a ser
concluída em data anterior ao início do programa. 

2.7 Responsabilizar-se por acompanhar toda comunicação, via e-mail, realizada
pelo Centro de Educação e Inovação em Saúde (CEIS). A comunicação será realizada através do e-
mail informado na inscrição do processo seletivo, sendo de inteira responsabilidade do candidato
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informar uma conta de e-mail correta e mantê-la ativa no período de validade do processo seletivo.
Aconselha-se aos candidatos adicionar o endereço ses.uge.ceis@joinville.sc.gov.br a fim de evitar
que as mensagens sejam redirecionadas para a caixa de spam/lixo eletrônico.

2.8 Realizar a matrícula conforme orientações contidas no e-mail de convocação.
Os documentos listados abaixo, são necessários em caráter obrigatório para a efetivação da
matrícula:

a) Cópia da carteira de identidade com foto recente (frente e verso);

b) Comprovante de Situação Cadastral no CPF (emitido pela Secretaria da
Receita Federal por meio do endereço eletrônico www.receita.fazenda.gov.br);

c) Cópia do título de eleitor (frente e verso);

d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral por
meio do endereço eletrônico www.tse.jus.br (para candidatos brasileiros;

e) Cópia da certidão de nascimento ou casamento;

f) Cópia AUTENTICADA do diploma do curso de Medicina (frente e verso)
reconhecido pelo MEC*;

g) Documento que comprove a inscrição no Conselho Regional de Medicina e
Certidão Ético-Profissional emitida pelo referido conselho**;

h) Cópia da Certidão de Reservista ou de dispensa do Serviço Militar Obrigatório
(frente e verso) para candidatos do sexo masculino;

i) Cópia de comprovante de residência em Joinville;

j ) Cópia do nº do PIS/PASEP (cópia da Carteira de Trabalho física) ou NIT
(extrato fornecido no aplicativo MEU INSS);

k) Cópia do comprovante de imunização atualizada contra Hepatite B, tríplice
viral, antitetânica e Covid-19;

l) Cópia do Cartão do SUS;

m) Cópia da Apólice de Seguro contra Acidentes Pessoais devidamente
contratada***.

n) Preenchimento de Formulário de Heteroidentificação - Anexo II

* Declarações de Conclusão de Curso serão aceitas para fins de matrícula apenas
se constar no documento a data prevista de conclusão e em conformidade com o item 2.2 deste
edital.

** A matrícula será efetivada somente após apresentação do comprovante com o
número de inscrição no CRM/SC e apresentação da Certidão Ético-Profissional emitida pelo
referido conselho.

*** O seguro contratado deverá ter cobertura contra acidentes pessoais
(assistência médica, invalidez e morte acidental) e ser mantido ativo durante todo o período de
duração do curso.

2.9 Por exigência do Ministério da Saúde, o candidato deve ter conta bancária
corrente (não pode ser conta pré-paga), nominal (não pode ser conta conjunta), sem limite para
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recebimento, e em agência física (não pode ser conta digital) no Santander (033) ou Bradesco (237)
para recebimento da bolsa do Ministério da Saúde, e no Banco do Brasil (001), para recebimento
da bolsa complementar do Município.

2.9.1 As condições acima podem ser alteradas por determinação do Ministério da
Saúde.

2.10 Caso os documentos ainda não tenham sido expedidos pelas instituições
formadoras, poderá ser apresentada, no prazo estipulado, a Declaração de Conclusão de Curso
constando que não há pendências junto à instituição, ficando o residente responsável por
encaminhar a cópia dos documentos autenticados até o prazo de 6 (seis) meses após o início das
atividades, sob pena de ser desligado do programa. 

2.11 Cumprir as demais exigências deste edital.

 

3. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

3.1 As inscrições no processo seletivo estarão abertas no período de 05/09 a 
18/10/2024, por meio da Associação Catarinense de Medicina (ACM), cujos detalhes, bem como a
confirmação e possíveis recursos, constam do Edital da Prova da ACM nos endereços
eletrônicos www.acm.org.br; www.amrigs.org.br e www.amms.com.br.

 

4. DAS PROVAS

4.1 As provas integram a etapa única do processo seletivo e serão realizadas pela
Associação Catarinense de Medicina (ACM), no dia 17 de novembro de 2024, cujos detalhes estão
no edital da Prova da ACM, disponível nos endereços eletrônicos www.acm.org.br;
www.amrigs.org.br e www.amms.com.br.

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

5.1 A divulgação dos candidatos aprovados no processo seletivo será
disponibilizada pela ACM no dia 16 de dezembro de 2024, em ordem decrescente de classificação
preliminar no endereço eletrônico da ACM: www.acm.org.br; www.amrigs.org.br e
www.amms.com.br. Posteriormente, o resultado final. com ordem de classificação dos candidatos e
convocação para matrícula. será divulgado na página da Prefeitura Municipal de Joinville:
www.joinville.sc.gov.br.

5.1.1 A convocação para matrícula no PRM em MFC dos candidatos aprovados
será feita por meio do site da Prefeitura Municipal de Joinville no endereço eletrônico
www.joinville.sc.gov.br, a partir do dia 18 de dezembro de 2024. No dia 19 de dezembro de 2024
os candidatos com necessidade de apresentar comprovações da heteroidentificação deverão
encaminhar para o e-mail ses.uge.ceis@joinville.sc.gov.br as documentações obrigatórias para
conferência e análise. As matrículas serão realizadas a partir de 06 de janeiro 2025. Os candidatos
serão convocados no limite das vagas ainda não preenchidas para realizarem matrícula no dia útil
imediatamente seguinte, em ordem decrescente de pontuação na Prova da ACM, desconsiderando
candidatos que previamente tenham manifestado sua desistência da matrícula no PRM.

5.2 O candidato que anteriormente à data de início do PRM tiver concluído 01
(um) ano de participação nas atividades do “Mais Médicos” - Lei n. 12.871/2013, receberá
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pontuação adicional na nota do processo seletivo, considerando-se os seguintes critérios:

5.2.1 10% (dez por cento) nas notas para quem comprovar concluir um (01) ano
de participação nas atividades do “Mais Médicos”.

5.2.2 A pontuação adicional de que trata este artigo não poderá elevar a nota final
do candidato para além da nota máxima prevista pelo edital do processo seletivo. 

5.2.3 Considera-se como tendo usufruído da pontuação adicional de 10% o
candidato que tiver iniciado programa de residência médica para o qual foi selecionado, utilizando
tal pontuação, não podendo ser utilizada a pontuação adicional mais de uma vez. 

5.3 Ao candidato que não apresentar a documentação comprovando sua
participação no “Mais Médicos” no ato de inscrição no Processo Seletivo não terá atribuída a
pontuação adicional e poderá ter sua situação de classificação alterada no Processo Seletivo, não
cabendo neste caso direito a recurso.

 

6. DA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS

6.1 A matrícula dos candidatos será realizada diretamente, em local a ser
designado na convocação, em dias úteis no horário das 07h às 11h.

6.1.1 A convocação para a matrícula, bem como as orientações para a sua
realização constarão no e-mail de convocação a ser enviado pelo CEIS no endereço de e-mail
cadastrado pelo candidato no ato de inscrição no Processo Seletivo, sendo a única forma de
comunicação formal da instituição com o candidato.

6.1.2 É de inteira responsabilidade do candidato a verificação do e-mail de
convocação, sendo considerados desistentes aqueles aprovados que não encaminharem os
documentos de matrícula dentro do período estabelecido. Neste caso, a Secretaria de Saúde
prosseguirá chamando para matrícula os candidatos classificados sequencialmente, respeitando a
ordem de classificação deste processo seletivo.

6.1.3 Após avaliação dos documentos exigidos em edital, o CEIS encaminhará e-
mail de confirmação de matrícula. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o
recebimento do e-mail, seguindo orientações e prazos para adequação de irregularidades
identificadas, ficando o não cumprimento de pendências sujeito ao cancelamento da matrícula, sem
direito à recurso.

6.2 Os candidatos aprovados convocados que não se matricularem dentro período
definido em sua convocação, serão caracterizados como desistentes da vaga.

6.3 Após o período inicial de matrícula, quando houver vagas sem
candidatos matriculados, serão realizadas chamadas pelo CEIS, através de e-mail, dos candidatos
classificados em ordem de classificação, até o preenchimento total das vagas e/ou limite de tempo
para ingresso de residentes estabelecido pela CNRM.

6.4  A desistência por parte do candidato poderá ocorrer através de e-mail
enviado ao CEIS mesmo antes do chamamento pela Secretaria Municipal de Saúde de Joinville.
Ainda, mesmo que não proceda a uma desistência formal, não realizando a matrícula dentro das 24
(vinte e quatro) horas após o envio do e-mail de convocação, o candidato aprovado será
caracterizado como desistente da vaga.

102 de 268

Nº 2558, sexta-feira, 20 de setembro de 2024



6.5 No primeiro dia útil de março de 2025, todos os candidatos matriculados no
processo seletivo devem apresentar-se no local e horário informado pelo CEIS para início das
atividades da residência médica, considerado regime especial de formação em serviço de 60
(sessenta) horas semanais.

6.5.1 O candidato matriculado que não se apresentar para início das atividades em
até 24 (vinte e quatro) horas será considerado desistente e terá sua matrícula cancelada.

6.6 No caso de participante convocado à prestação de Serviço Militar Obrigatório,
este, após efetuar a sua matrícula, poderá requisitar o adiamento do início do programa por 1 (um)
ano, conforme legislação vigente.

6.6.1 As reservas de vagas de que trata o caput, restringem-se a médicos
residentes que prestarão Serviço Militar Obrigatório, não se aplicando a outros cursos de formação
de oficiais ofertados pelas Forças Armadas ou ao serviço voluntário.

6.7 No momento da matrícula o candidato poderá ser representado mediante
apresentação de procuração emitida em cartório.

 

7. DOS RECURSOS

7.1 Caberá recurso quanto ao conteúdo e/ou gabarito das provas escritas
realizadas pela ACM, que deverá ser interposto de acordo com o Edital da Prova da ACM.

7.2 A decisão dos recursos, exarada pela Comissão do Concurso, não poderá ser
contestada na esfera administrativa.

7.3 Ocorrendo a anulação de questões ou a alteração de quaisquer das notas
publicadas em consequência de deferimento de recurso administrativo ou por constatação de erro
material, as notas, médias e classificação dos candidatos poderão ser alteradas para posição superior
ou inferior.

 

8. DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

8.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da nota final na
prova escrita, considerando um acréscimo de 10% sobre a nota da prova escrita aos candidatos que
tenham comprovado a participação no Programa “Mais Médicos”, conforme estabelecido no item 5
deste edital e no edital da ACM.

8.2 Ocorrendo empate na colocação dos classificados serão adotados como
critérios de desempate nesta ordem:

a) maior idade;

b) maior tempo de formação em medicina.

8.3 Conforme a Resolução CNRM n. 17/2022, os candidatos que não atingirem o
percentual mínimo de 50 % (cinquenta por cento) de acertos serão eliminados de forma sumária do
processo seletivo.

8.4 Conforme a Resolução CNRM n. 17/2022, serão reservadas vagas para
candidatos que se declararem negros (pretos e pardos) e pessoas com deficiência. O número de
vagas reservadas no PRM está definido no Anexo I, em conformidade com a legislação vigente no
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momento de publicação deste edital. As vagas serão preenchidas pelos candidatos de cada ação
afirmativa que tiverem a maior pontuação. Em caso de desistência do candidato aprovado nas vagas
reservadas, será convocado o próximo candidato da mesma ação afirmativa, até que se esgotem os
candidatos, sendo então chamado o candidato que estiver melhor classificado na pontuação geral.

8.5 O preenchimento das vagas será feito rigorosamente de acordo com a ordem
de classificação para as vagas de livre concorrência e para as vagas reservadas para ações
afirmativas. Serão efetuadas convocações até o preenchimento das vagas oferecidas com
credenciamento junto ao MEC e bolsa garantida pelo Ministério da Saúde e/ou pela própria
instituição, no prazo máximo de 31 de março de 2025, conforme prevê Resolução da CNRM ou
conforme novo prazo final estabelecido pela CNRM.

8.6 No prazo estabelecido no item anterior, havendo desistência de candidato, ou
o não cumprimento às exigências legais cabíveis, assumirá o próximo candidato da lista de
classificação.

8.7 Os candidatos classificados para suprir desistências do Processo Seletivo serão
convocados exclusivamente por meio eletrônico (e-mail), aguardando-se no máximo 24 (vinte e
quatro) horas para o envio da documentação de matrícula. Não havendo cumprimento das
exigências do e-mail de convocação do respectivo candidato, chamar-se-á o próximo da lista.
Assim sendo, é de inteira responsabilidade do candidato manter a informação correta pertinente ao
seu endereço eletrônico (e-mail) e a verificação do e-mail de convocação enviado.

 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

9.1 O resultado final do Processo Seletivo será disponibilizado a partir de 16 de
dezembro de 2024 pela Prefeitura Municipal de Joinville por meio de comunicado que será
publicado no endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br, contendo os nomes dos candidatos
classificados.

9.2 O prazo de validade do presente Processo Seletivo encerra-se com a efetiva
ocupação da vaga pelo candidato junto à Prefeitura Municipal de Joinville ou até a data limite para
inserção de novos residentes nos sistemas do Ministério da Saúde.

 

10. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

10.1 Delega-se competência à Associação Catarinense de Medicina (ACM) para:

a) Receber as inscrições e respectivos valores e taxa de recurso;

b) Emitir os documentos de homologação das inscrições;

c) Contratar banca de professores competentes na área médica para elaboração da
prova escrita;

d) Aplicar, julgar e corrigir a prova escrita;

e) Proceder à avaliação da prova escrita;

f) Apreciar os recursos quanto à Prova de Conhecimentos Gerais previstos neste
edital;

g) Emitir relatórios de classificação da prova escrita;
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h) Prestar informações sobre o concurso dentro de sua competência;

i) Atuar em conformidade com as disposições deste edital.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 O resultado final do Processo Seletivo publicado no endereço eletrônico
www.joinville.sc.gov.br constitui-se no único documento hábil para comprovar a habilitação do
candidato.

11.1.1 A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à convocação para a
matrícula, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final e reserva de vagas
para ações afirmativas.

11.2 Todas as vagas oferecidas junto ao Programas de Residência Médica em
Medicina de Família e Comunidade (PRM em MFC), são reconhecidas e credenciadas pela
Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM).

11.3 Os candidatos aprovados deverão comprovar o registro no Conselho
Regional de Medicina de Santa Catarina (CRM/SC) no momento da admissão, sem o qual terão
sua matrícula cancelada no Programa de Residência Médica.

11.4 A inscrição importará no conhecimento das instruções e condições de
seleção estabelecidas neste edital.

1 1 . 5 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos
apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da matrícula,
acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências,
sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

11.6 É de responsabilidade do candidato acompanhar as convocações até que se
expire o prazo de validade do Processo Seletivo.

11.7  Conforme art 43 da Resolução CNRM n. 17/2022, caso a convocação
tenha se dado após o início do Programa de Residência Médica, o candidato ficará obrigado a se
apresentar a instituição em que fora matriculado, no 1º (primeiro) dia útil subsequente a
convocação, sob pena de perda da vaga.

11.8 A Secretaria Municipal de Saúde de Joinville não se responsabiliza por
eventuais prejuízos ao candidato decorrente do não cumprimento do prazo estabelecido para envio
dos documentos em virtude da convocação.

11.9 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela CEIS / Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e pela ACM.

 

Este Edital contém os seguintes Anexos: Anexo I - Quadro de Vagas - SEI -
 0022889877, Anexo II - Modelo de Autodeclaração - SEI - 0022890363, Anexo III -
 Orientações para o procedimento de heteroidentificação - SEI - 0022889924.

 

Tânia Maria Eberhardt

Secretária da Saúde
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Documento assinado eletronicamente por Douglas Calheiros Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/09/2024, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890103 e o
código CRC 5077879B.

 

EDITAL SEI Nº 0022651364/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Notificado(a): Heber Werner de Souza Manteufel, CPF/CNPJ nº 948.090.709-72.

Notificação nº 5202, lavrada em 06/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Professor Trindade, nº 250, bairro Costa de
Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.10.24.0495

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à terreno baldio com vegetação indevida e/ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
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valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022651364 e o
código CRC EF4571BA.

 

EDITAL SEI Nº 0022751667/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

Notificado(a): Marcos Aurelio da Silva, CPF/CNPJ nº 022.212.999-90.

Notificação nº 11434, lavrada em 02/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Wenceslau Braz, nº 557, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.19.0695.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022751667 e o
código CRC FF1665BE.

 

EDITAL SEI Nº 0022757370/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

Notificado(a): Liamares Rosenstock, CPF/CNPJ nº 436.609.919-53.

Notificação nº 5151, lavrada em 25/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Colombia, nº 33, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.43.02.0045.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lixeira irregular. 

Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022757370 e o
código CRC 16F76E81.

 

EDITAL SEI Nº 0022651601/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Notificado(a): Heber Werner de Souza Manteufel, CPF/CNPJ nº 948.090.709-72.

Notificação nº 5203, lavrada em 06/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Professor Trindade, nº 267, bairro Costa de
Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.10.24.0508

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à terreno baldio com vegetação indevida e/ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022651601 e o
código CRC B39B08D2.

 

EDITAL SEI Nº 0022753095/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

Notificado(a): Nereide dos Anjos, CPF/CNPJ nº 750.682.579-15.

Notificação nº 11450, lavrada em 03/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Wenceslau Braz, nº 186, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.20.0204.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022753095 e o
código CRC 97E1A40A.

 

EDITAL SEI Nº 0022757572/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

Notificado(a): Elizangela Schneider, CPF/CNPJ nº 006.586.319-42.

Notificação nº 11437, lavrada em 29/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Frontin, nº 1389, bairro Jardim Iririu.

Inscrição Imobiliária 13.31.11.57.0918.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 4 da
Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022757572 e o
código CRC A2B8C7F2.

 

EDITAL SEI Nº 0022653617/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Notificado(a): Maria da Graça de Souza, CPF/CNPJ nº 036.108.479-05.

Notificação nº 5201, lavrada em 06/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bernardo Welter, nº 450, bairro Boa Vista.

Inscrição Imobiliária 09.30.00.87.0344.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à terreno baldio com vegetação indevida e/ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022653617 e o
código CRC 49C36F74.

 

EDITAL SEI Nº 0022754357/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

Notificado(a): Viviane Aparecida dos Santos, CPF/CNPJ nº 725.018.719-87.

Notificação nº 11429, lavrada em 02/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Wenceslau Braz, nº 373, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.19.0787.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022754357 e o
código CRC 8662EDA6.

 

EDITAL SEI Nº 0022758138/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

Notificado(a): CJS Adm. de Bens LTDA, CPF/CNPJ nº 24.717.234/0001-24.

Notificação nº 3215, lavrada em 25/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Carlos Ritzmann, nº n/s, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.02.24.0623.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à terreno baldio com vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 03 (três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022758138 e o
código CRC 83F542DB.

 

EDITAL SEI Nº 0022666467/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2024.

Notificado(a): Ilson dos Santos, CPF/CNPJ nº 309.371.679-91.

Notificação nº 6649, lavrada em 28/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Codornas, nº s/n, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.01.63.0326.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio do imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a (03) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022666467 e o
código CRC EA92CBB9.

 

EDITAL SEI Nº 0022771615/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2024.

Notificado(a): Reinaldo Krueger, CPF/CNPJ nº 418.143.399-49.

Auto de Notificação Ambiental nº 9020, lavrada em 14/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Serv. Leopoldo Kupas, nº 68, bairro Costa e Silva.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terraplanagem
irregular 

Infringindo ao artigo 138, inciso I, IV, VIII, XXIII da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022771615 e o
código CRC 0F9A3EE2.

 

EDITAL SEI Nº 0022669614/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2024.

Notificado(a): MK Hiroshi Administração de Bens Ltda, CPF/CNPJ nº 22.451.211/0001-
83.

Notificação nº 3455, lavrada em 23/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Gothard Karsemodel, nº 220, bairro Anita
Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.02.36.0546.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Regularização de calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022669614 e o
código CRC 23AFE308.

 

EDITAL SEI Nº 0022774289/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2024.

Notificado(a): F2M Incorporadora.

Auto de Notificação Ambiental nº 9036, lavrada em 19/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Pio XII, nº 454, bairro Bom Retiro.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Supressão de
vegetação. 

Infringindo ao artigo 138, inciso XXVI da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022774289 e o
código CRC 69DEDF06.

 

EDITAL SEI Nº 0022672869/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2024.

Notificado(a): Euro Incorporadora LTDA, CPF/CNPJ nº 14.849.291.0001-00.

Notificação nº 3988, lavrada em 12/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Coronel Freitas, nº 200, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.50.0273.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 1, 2, 3,
4 e 5 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022672869 e o
código CRC F085622A.

 

EDITAL SEI Nº 0022673807/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2024.

Notificado(a): Doraci Bonomini, CPF/CNPJ nº 461.059.059-04.

Notificação nº 3991, lavrada em 18/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marechal Luz, nº 576, bairro Fatima.

Inscrição Imobiliária 13.21.01.10.0244.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a  10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022673807 e o
código CRC A970DAFC.

 

EDITAL SEI Nº 0022779156/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2024.

Notificado(a): Ronaldo Pereira, CPF/CNPJ nº 075.598.789-62.

Auto de Embargo nº 769, lavrado em 05/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Renato Cesar de Oliveira, nº 504, bairro
Aventureiro.

Inscrição Imobiliária 12.01.32.21.0388.0001.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à imóvel em alvenaria sem licença e sem projeto.

Infringindo aos artigos 25 da Lei Municipal nº 667/1964 e Lei 470/17 ao artigo 72 §1.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a (01) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022779156 e o
código CRC B27D5F59.

 

EDITAL SEI Nº 0022674251/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2024.

Notificado(a): Amazilda Felicia Pereira, CPF/CNPJ nº 005.378.849-47.

Notificação nº 4501, lavrada em 19/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Angelina, nº 554, bairro Petropolis.

Inscrição Imobiliária 13.10.25.82.0378.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 1, 2, 3,
4 e 5 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

122 de 268

Nº 2558, sexta-feira, 20 de setembro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022674251 e o
código CRC 9AFED0C9.

 

EDITAL SEI Nº 0022684497/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2024.

Notificado(a): Mario Sergio Kumlehn, CPF/CNPJ nº 312.900.519-68.

Notificação nº 3990, lavrada em 12/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Barra Velha, nº s/n, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.61.0746.

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 1, 2, 3,
4 e 5 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022684497 e o
código CRC 17B8FFE7.

 

EDITAL SEI Nº 0022686233/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2024.

Notificado(a): Jair Dalazen, CPF/CNPJ nº 525.348.049-87.

Notificação nº 3699, lavrada em 14/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Cidade de Arco Verde, nº 335, bairro
Boehmerwald.

Inscrição Imobiliária 13.10.05.62.7251.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Drenagem do imóvel. 

Infringindo ao artigo 159 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022686233 e o
código CRC 65CB82A1.

 

EDITAL SEI Nº 0022689543/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2024.

Notificado(a): DAC Empreendimentos LTDA, CPF/CNPJ nº 08.472.371/0001-88.

Notificação nº 2879, lavrada em 11/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua av. Placido Hugo de Oliveira, nº 8188, bairro
Santa Catarina.

Inscrição Imobiliária 13.00.33.19.1409.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Limpeza da calçada. 

Infringindo ao artigo 76 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a  05 (cinco) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022689543 e o
código CRC 392B99F4.

 

EDITAL SEI Nº 0022690808/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2024.

Notificado(a): Leopoldo Martins, CPF/CNPJ nº 294.477.209-00.

Notificação nº 3255/24, lavrada em 25/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Emilio Roeder, nº 40, bairro Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.23.30.7139.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à terreno com detritos ou vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022690808 e o
código CRC FEF54E29.

 

EDITAL SEI Nº 0022794014/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Notificado(a): BH Empreendimentos SPE Ltda , CPF/CNPJ nº 42.844.887/0001-44.

Notificação nº 8837, lavrada em 01/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua José Clara de Oliveira, ao lado do nº 400,
bairro Ulysses Guimarães.

Inscrição Imobiliária 13.11.23.30.4650.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio do imóvel. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 10 (dez) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a (05) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022794014 e o
código CRC FFE0D782.

 

EDITAL SEI Nº 0022691452/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2024.

Notificado(a): João Carlos de Souza, CPF/CNPJ nº 460.505.749-87.

Notificação nº 3254, lavrada em 25/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Emilio Roeder, nº 53, bairro Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.23.30.7939.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à terreno com vegetação indevida ou detritos.. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022691452 e o
código CRC 2BDD93A3.

 

EDITAL SEI Nº 0022794629/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Notificado(a): Nadir Ribeiro de Borba, CPF/CNPJ nº 890.670.029-68.

Notificação nº 3437, lavrada em 26/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Almirante Pinto da Luz , nº 93, bairro
Guanabara.

Inscrição Imobiliária 13.10.45.93.0200.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à asseio do Imóvel. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 21(vinte e um) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a (10) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

129 de 268

Nº 2558, sexta-feira, 20 de setembro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022794629 e o
código CRC 4140DE15.

 

EDITAL SEI Nº 0022701602/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

Notificado(a): Taiana Franciele Rebello, CPF/CNPJ nº 062.867.449-08.

Notificação nº 5167, lavrada em 10/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Riacho de Santana, nº s/n, bairro Jardim Iririu.

Inscrição Imobiliária 12.01.22.40.0183

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022701602 e o
código CRC 14F09AFD.

 

EDITAL SEI Nº 0022794918/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Notificado(a): Nadir Ribeiro de Borba, CPF/CNPJ nº 890.670.029-68

Notificação nº 3438, lavrada em 26/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Almirante Pinto da Luz, nº 93, bairro
Guanabara.

Inscrição Imobiliária 13.10.45.93.0200

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 1, 2, 3,
4 e 5 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30(trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022794918 e o
código CRC 1450C1B0.

 

EDITAL SEI Nº 0022704007/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

Notificado(a): Rolf Rathunde, CPF/CNPJ nº 094.888.479-72.

Notificação nº 5193, lavrada em 27/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marechal Hermes, nº 783, bairro Gloria.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.73.0736.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022704007 e o
código CRC 5C1011D3.

 

EDITAL SEI Nº 0022795757/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Notificado(a): Simone Vieira Fortunato, CPF/CNPJ nº 821.436.849-91.

Auto de Multa nº 66/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jundiai, nº 226, bairro Boa Vista.

Inscrição Imobiliária 13.21.10.81.0524.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção irregular, objeto do Auto de Embargo nº 10578/22.

Infringindo ao artigo 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a (11) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022795757 e o
código CRC C2621CE2.

 

EDITAL SEI Nº 0022706108/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

Notificado(a): Jurema Marciano da Silva, CPF/CNPJ nº 695.175.929-49.

Notificação nº 5172, lavrada em 10/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Senador Rodrigo Lobo, nº 1339, bairro Jardim
Iririu.

Inscrição Imobiliária 13.31.11.73.1854.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022706108 e o
código CRC A9949BEA.

 

EDITAL SEI Nº 0022796212/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Notificado(a): Osvaldir Pereira, CPF/CNPJ nº 632.465.549-00.

Auto de Multa nº 68/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Albano Schmidt, nº 1785, bairro Boa Vista.

Inscrição Imobiliária 13.21.20.75.0711.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção irregular , objeto do Auto de Embargo nº 7995/22.

Infringindo ao artigo 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a (60) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022796212 e o
código CRC 9E3B7656.

 

EDITAL SEI Nº 0022706878/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

Notificado(a): Jia Feng Li Eireli, CPF/CNPJ nº 17.480.770/0001-40.

Notificação nº 5170/24, lavrada em 10/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Catarina, nº 969, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.19.0121.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022706878 e o
código CRC 1A14D360.

 

EDITAL SEI Nº 0022798352/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Notificado(a): VRF Incorporadora Ltda, CPF/CNPJ nº 22.113.121/0001-82.

Notificação nº 3424, lavrada em 17/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Hugo May, nº 918, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.34.34.1345.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio do imóvel. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 21  (vinte um) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a (10) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022798352 e o
código CRC E6EE3B7F.

 

EDITAL SEI Nº 0022710285/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Notificado(a): Roberto Luiz Carneiro, CPF/CNPJ nº 351.199.269-91.

Notificação nº 5191, lavrada em 20/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ernesto Friedrichsen, nº 997, bairro Gloria.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.74.994

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022710285 e o
código CRC 40D78C60.

 

EDITAL SEI Nº 0022798885/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Notificado(a): VRF Incorporadora Ltda, CPF/CNPJ nº 22.113.121/0001-82.

Notificação nº 3425, lavrada em 17/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Hugo May, nº 918, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.34.34.1345.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 1, 2, 3,
4 e 5 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022798885 e o
código CRC A95B48BF.

 

EDITAL SEI Nº 0022711248/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Notificado(a): WJB Participações LTDA, CPF/CNPJ nº 28.613.797/0001-01.

Notificação nº 5178, lavrada em 13/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dona Cezarina, nº s/n, bairro Santa Catarina.

Inscrição Imobiliária 13.10.14.33.3653.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30(trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022711248 e o
código CRC C3022C83.

 

EDITAL SEI Nº 0022799495/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Notificado(a): Carmen Paulo Ziehlsdorff, CPF/CNPJ nº 613.493.649-91.

Notificação nº 5062, lavrada em 07/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Isolde Paulo, nº s/n, bairro Nova Brasilia.

Inscrição Imobiliária 09.10.30.45.2610.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 76, 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 01 (uma) UPM, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022799495 e o
código CRC 51646559.

 

EDITAL SEI Nº 0022802145/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2024.

Notificado(a): Kallel Bonomine Gonçalves, CPF/CNPJ nº 118.369.959-76.

Auto de Infração nº 6117, lavrado em 14/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Serv. José de Lima Luz, nº 12, bairro Jarivatuba.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à apresentação dos comprovantes de vacina, castração e microchip, objeto da Notificação
nº 1082/2023.

Infringindo ao artigo 6;7;40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022802145 e o
código CRC 3EEFC17C.
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EDITAL SEI Nº 0022803461/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2024.

Notificado(a): Julia Gonçalves Miranda, CPF/CNPJ nº 158.670.789-22.

Auto de Infração nº 6119, lavrado em 17/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Av Kurt Meinert, nº 517 (fundos) - Paranaguamirim.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à maus-tratos, objeto da Notificação nº 0828/24.

Infringindo ao artigo 3º XXX 18º da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022803461 e o
código CRC 9C41B40C.

 

EDITAL SEI Nº 0022805187/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 13 de setembro de 2024.

Notificado(a): Julia Gonçalves Miranda, CPF/CNPJ nº 158.670.789-22.

Auto de Infração nº 6120, lavrado em 17/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Av Kurt Meinert, nº 517 (fundos) - Paranaguamirim.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à maus-tratos, objeto da Notificação nº 0829/24.

Infringindo ao artigo 40 e 6 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022805187 e o
código CRC 4C0D8371.

 

EDITAL SEI Nº 0022805339/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2024.

Notificado(a): Julia Gonçalves Miranda, CPF/CNPJ nº 158.670.789-22.
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Notificado(a): Julia Gonçalves Miranda, CPF/CNPJ nº 158.670.789-22.

Auto de Infração nº 6121, lavrado em 17/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Av Kurt Meinert, nº 517 (fundos) - Paranaguamirim.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à maus-tratos, objeto da Notificação nº 0830/24.

Infringindo ao artigo 3º xxx 1º 4º da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 5 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022805339 e o
código CRC 733882CF.

 

EDITAL SEI Nº 0022808318/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2024.

Notificado(a): Simples Com. Soluções em Internet Ltda, CPF/CNPJ nº
10.481.352/0001-60.

Notificação nº 3302, lavrada em 10/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Francisco Móser nº s/n, bairro Vila Nova.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio na execução. 

Infringindo ao artigo 2º da Lei Complementar nº 8388/2017.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a (05) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022808318 e o
código CRC 4F3DAB93.

 

EDITAL SEI Nº 0022810016/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2024.

Notificado(a): Romilda Aparecida Faria dos Santos Bertollo, CPF/CNPJ nº
890.678.519-49.

Notificação nº 3345, lavrada em 22/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Natanael Amorim Vieira, s/nº, bairro
Paranaguamirim.

Inscrição Imobiliária 13.11.25.47.0384.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio no Imóvel. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a (05) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022810016 e o
código CRC 054013BF.

 

EDITAL SEI Nº 0022810692/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2024.

Notificado(a): Neury José Cordeiro, CPF/CNPJ nº 383.878.839-72.

Notificação nº 3697, lavrada em 13/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jairo Germano Korn, nº 154 bairro Parque
Guarani.

Inscrição Imobiliária 13.11.01.68.0157.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
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26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio do Imovel. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a (05) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022810692 e o
código CRC 2AD1BE78.

 

EDITAL SEI Nº 0022672063/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2024.

Notificado(a): Josmar Vieira da Rosa, CPF/CNPJ nº 436.574.009-15.

Notificação nº 6626, lavrada em 23/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bem-te-vi, nº 588, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.11.92.0320.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à obstrução de via pública. 
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Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 48 (quarenta e oito) dias para tomar as devidas
providências e regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das
determinações, lavrar-se-à o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei
Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da
Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022672063 e o
código CRC FEBA5B5D.

 

EDITAL SEI Nº 0022827574/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2024.

Notificado(a): Rute Ludovico Saramento Hess, CPF/CNPJ nº 689.020.509-04.

Notificação nº 3336, lavrada em 19/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guaianazes, nº 81, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.22.49.0414.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio do imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.
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O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a (05) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022827574 e o
código CRC 1AB376DB.

 

EDITAL SEI Nº 0022829212/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2024.

Notificado(a): Paulo Roberto Garcia, CPF/CNPJ nº 774.867.739-53.

Notificação nº 4043, lavrada em 06/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Sebastião Marino Dos Santos, s/n, bairro
Paranaguamirim.

Inscrição Imobiliária 13.11.23.21.6154.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio do imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
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o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 5 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022829212 e o
código CRC E994D48E.

 

EDITAL SEI Nº 0022831365/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2024.

Notificado(a): Alfredo de Franca Silva, CPF/CNPJ nº 005.351.619-21.

Notificação nº 4041, lavrada em 05/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua José Moacir Lima Bitencourt, nº 179, bairro
Parque Guarani.

Inscrição Imobiliária 13.11.01.54.0071

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 2, 4, 5
e 6 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022831365 e o
código CRC D7872CBA.

 

EDITAL SEI Nº 0022833978/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2024.

Notificado(a): Francisca Adriana de Sousa Bernardino, CPF/CNPJ nº 031.676.219-90.

Notificação nº 2896, lavrada em 19/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Irineu Pereira, nº 672, bairro João Costa.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio do Imóvel. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20(vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a (05) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022833978 e o
código CRC 51FB77C8.

 

EDITAL SEI Nº 0022848469/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

Notificado(a): Enmar Empreendimentos Ltda, CPF/CNPJ nº 01.004.525/0001-68.

Notificação nº 2568, lavrada em 07/02/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dona Francisca, nº 1334, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.20.34.57.3736.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio do Imóvel. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20(vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a (05) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

153 de 268

Nº 2558, sexta-feira, 20 de setembro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022848469 e o
código CRC F473257E.

 

EDITAL SEI Nº 0022849802/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

Notificado(a): Eduardo Kaique Furlaneto, CPF/CNPJ nº 066.597.119-29.

Auto de Multa nº 188/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guanabara, nº 83, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.78.0191

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção irregular, objeto do Auto de Embargo nº 3298/2020.

Infringindo ao artigo 37 § 1 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 5 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022849802 e o
código CRC E5BA93AC.

 

EDITAL SEI Nº 0022851846/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

Notificado(a): André Felipe Brandão, CPF/CNPJ nº 132.749.439-67.

Auto de Infração nº 12077, lavrado em 06/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Maria Dohring Michels, nº 60, bairro
Paranaguamirin.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à não apresentação da carteira de vacinação, microchipagem e laudo veterinário,
objeto da Notificação nº 12077/24.

Infringindo ao artigo 3 inc. III, art. 6 §1, art. 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a (05) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022851846 e o
código CRC 1166A824.

 

EDITAL SEI Nº 0022852204/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

Notificado(a): André Felipe Brandão, CPF/CNPJ nº 132.749.439-67.

Auto de Infração nº 12078, lavrado em 06/07/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Maria Dohring Michels, nº 60, bairro
Paranaguamirin.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à maus-tratos, objeto da Notificação nº 3040/24.

Infringindo ao artigo 3 III §18, XXX c) d) da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a (05) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022852204 e o
código CRC 2224FD3A.
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EDITAL SEI Nº 0022852653/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

Notificado(a): Rogerio Alfredo Mafra CPF/CNPJ nº 383.345.189-00.

Auto de Notificação nº 5174, lavrado em 13/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Julião Favre, nº 264, bairro Santa Catarina.

Inscrição Imobiliária 13.10.14.31.0246

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022852653 e o
código CRC 31A1BE3D.
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EDITAL SEI Nº 0022862875/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2024.

Notificado(a): Pedro Paulo Antunes, CPF/CNPJ nº 343.532.249-72.

Auto de Multa nº 183/2024.

Referente ao imóvel localizado na Estrada Quiriri, nº s/n poste 63, bairro Zona Rural.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção Irregular, objeto do Auto de Embargo nº 4081/23.

Infringindo ao artigo 25, 57,  da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a (20) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022862875 e o
código CRC 455A5B6F.

 

EDITAL SEI Nº 0022864054/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 18 de setembro de 2024.

Notificado(a): São Paulo Incorporação e ADM de imovel Ltda, CPF/CNPJ nº
82.694.993/0001-03.

Notificação nº 5801, lavrada em 07/08/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Orestes Guimarães, s/n, bairro América.

Inscrição Imobiliária 13.20.34.21.0499

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022864054 e o
código CRC 41708CCE.

 

EDITAL SEI Nº 0022864663/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2024.

159 de 268

Nº 2558, sexta-feira, 20 de setembro de 2024



Notificado(a): Psk2 Construtora e Incorporadora Ltda, CPF/CNPJ nº 11.457.855/0001-
62.

Auto de Infração nº 6051, lavrado em 20/02/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Porto União, nº 1099, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.12.10.0233.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Asseio no imóvel, objeto da Notificação nº 893/23.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a (05) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022864663 e o
código CRC 5DAC3481.

 

EDITAL SEI Nº 0022866156/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2024.

Notificado(a): Miguel Angelo Gomes da Silva, CPF/CNPJ nº 035.520.172-08.

Auto de Infração nº 5752, lavrado em 18/07/2024.
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Referente ao imóvel localizado na Rua Paula Mayerne Wulf, nº 490, bairro Parque
Guarani.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à A APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO POLIVALENTE E
ANTIRRÁBICA, A CASTRAÇÃO E OS COMPROVANTES DE MICROCHIPAGEM DOS
CÃEZINHOS, objeto da Notificação nº 3314/24.

Infringindo ao artigo 6,7,40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a (05) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022866156 e o
código CRC E39BD470.

 

EDITAL SEI Nº 0022866557/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2024.

Notificado(a): Miguel Angelo Gomes da Silva, CPF/CNPJ nº 035.520.172-08.

Auto de Infração nº 5753, lavrado em 18/07/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Paula Mayerne Wulf, nº 490, bairro Parque
Guarani.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à PROVIDÊNCIAR UMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ÁGUA LIMPA NA SOMBRA,
ALOJAMENTO ADEQUADO, objeto da Notificação nº 3314/24.

Infringindo ao artigo 6,§ 1 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a (05) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022866557 e o
código CRC C0A46C47.

 

EDITAL SEI Nº 0022866656/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2024.

Notificado(a): Miguel Angelo Gomes da Silva, CPF/CNPJ nº 035.520.172-08.

Auto de Infração nº 5754, lavrado em 18/07/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Paula Mayerne Wulf, nº 490, bairro Parque
Guarani.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
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26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à NÃO APRESENTOU O LAUDO VETERINÁRIO SOBRE O FERIMENTO DA PATA
DIANTEIRA DIRETA, objeto da Notificação nº 3314/24.

Infringindo ao artigo 3, §18 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a (05) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022866656 e o
código CRC 5D116532.

 

EDITAL SEI Nº 0022753894/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

Notificado(a): Rosana Wolfgramm, CPF/CNPJ nº 039.199.329-19.

Notificação nº 11448, lavrada em 03/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Wenceslau Braz, nº 132, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.43.90.0236.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à calçada irregular. 
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Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/09/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022753894 e o
código CRC 13233FCF.

 

EDITAL SEI Nº 0022888981/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

TEREZA DE MORAES

Endereço: Servidão João Pinzegher, s/nº

Ao lado esquerdo da residência n° 14, de quem olha de frente do imóvel

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
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atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888981 e o
código CRC 38833981.

 

EDITAL SEI Nº 0022889043/2024 - SEHAB.UEN.ARF
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Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

ELIZEU CORDEIRO DE DEMENJON

Endereço: Servidão João Pinzegher, s/nº

Ao lado direito da residência n° 14, de quem olha de frente do imóvel

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.
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Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889043 e o
código CRC 41AF5DA1.

 

EDITAL SEI Nº 0022889079/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

MIRIA ANKE LOFFLER DA SILVA

Endereço: Servidão João Pinzegher, s/nº

2º casa ao lado direito da residência n° 14, de quem olha de frente do imóvel

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
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Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889079 e o
código CRC 767AAA19.

 

EDITAL SEI Nº 0022889106/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB
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 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

MICAEL TIAGO CATILAN

Endereço: Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, nº 1664

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Referente ao endereço: Servidão João Pinzegher, s/nº

Ao lado esquerdo da residência n° 34, de quem olha de frente do imóvel

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
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2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889106 e o
código CRC 99275346.

 

EDITAL SEI Nº 0022889154/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

ADRIANA BONIFÁCIO FERNANDES

Endereço: Servidão João Pinzegher, nº 34

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
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Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889154 e o
código CRC 1CD5287B.

 

EDITAL SEI Nº 0022889186/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB
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 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

ROQUE ANTONIO DE QUADROS

Endereço: Servidão João Pinzegher, s/nº

Ao lado direito da residência n° 34, de quem olha de frente do imóvel

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889186 e o
código CRC 626A530E.

 

EDITAL SEI Nº 0022889677/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

LUCICLEIA FERNANDES DO VALLE

Endereço: Servidão João Pinzegher, s/nº

2º casa ao lado direito da residência n° 34, de quem olha de frente do imóvel

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.
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Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889677 e o
código CRC CE3175BF.

 

EDITAL SEI Nº 0022889719/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)
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JERRI RICARDO AMORIM MARQUES

Endereço: Servidão João Pinzegher, s/nº

3º casa ao lado direito da residência n° 34, de quem olha de frente do imóvel

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889719 e o
código CRC 0880EC51.

 

EDITAL SEI Nº 0022889747/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Aos Senhores (as)

JOCELENE TEIXEIRA

FELIPE DE OLIVEIRA

Endereço: Servidão Alecrim (SD 40654), nº 63

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
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regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889747 e o
código CRC 34F9F64D.

 

EDITAL SEI Nº 0022889778/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

ROMILDO MOLINARI

Endereço: Servidão Alecrim (SD 40654), s/nº

Ao lado esquerdo da residência n° 63, de quem olha de frente do imóvel
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Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889778 e o
código CRC 5EC409C3.
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EDITAL SEI Nº 0022889789/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

PEDRO ANTÔNIO MIGUEL

Endereço: Servidão Alecrim (SD 40654), nº 107

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
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eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889789 e o
código CRC 6899CD54.

 

EDITAL SEI Nº 0022889839/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

Ao Senhor (a)

ELZIANE SIMÕES

Endereço: Servidão Alecrim (SD 40654), nº 123

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
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dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889839 e o
código CRC 333FA855.

 

EDITAL SEI Nº 0022889868/2024 - SEHAB.UEN.ARF
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Joinville, 20 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB CUBATÃO III”

 

À

CHÁCARA SANTA LUZIA

Endereço: Servidão Alecrim (SD 40654), nº 130

Localidade Cubatão, Zona Rural

CEP: 89226-831

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
32.172,87 m² (trinta e dois mil, cento e setenta e dois metros quadrados e oitenta e sete decímetros),
situada na Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, Servidão Patrício, Servidão João
Pinzegher, Servidão Alecrim, Rua Sem Denominação 1, Rua Sem Denominação 2 e Rua Sem
Denominação 3, localidade Cubatão, Zona Rural, neste Município, intitulada como “REURB
Cubatão III”.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 60 (sessenta) lotes.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.
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Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889868 e o
código CRC A35BA17E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DOAL PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 71.619.928/0001-05;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Material Unid. Qtde.
 Valor
Unid. 

8

Código: 19643 - KIT CAVALETE, PVC, 3/4".
Conforme NBR-10925, Composto de 01 Joelho com adaptador para PEAD 3/4"x20mm,
02 Tubos aletados 3/4", 01 Registros de esfera borboleta 3/4", 02 Joelhos 90° 3/4" RF,
02 Tubetes 3/4", 02 Porcas sextavadas 3/4", 02 Anéis de vedação 3/4", 01 Nípel longo

3/4" e 01 Joelho 90° 3/4" RMxRF.

UN 9500
 R$

32,42

 

Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 17/09/2024, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2024, às 13:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2024, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022842010 e o
código CRC E8A576E6.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FULL SUPPLY COMERCIO E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 12.075.615/0001-66;

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO
LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Descrição Un Qtde Valor
Unitário

5

MODELO: MINIPLEAT H14 P42 915L X 457A X 78P MM MOLD PLANA GALV
(5FAY0023) CÓDIGO: 24.933 FILTRO DE AR ABSOLUTO HEPA/ULPA CRS H14;

LINHA MINIPLISSADO PLANO MODELO R; GRUPO: FILTROGRADO HEPA;
CLASSE: A3 –NBR 16401-3; EFICIÊNCIA MÍNIMA 99,997%; MEIO FILTRANTE

EM PAPEL DE MICROFIBRA DE VIDRO, MOLDURA EM CHAPA
GALVANIZADA, GAXETACOM BORRACHA DEVEDAÇÃO. MODELO/TIPO

DIMENSÕES RGH322120TAZPD/ 915 X 457X 78 MM. APLICAÇÃO
EMSISTEMAS DE FLUXO LAMINAR E CABINES DESEGURANÇA BIOLÓGICA

CLASSE II A1.

Un 2
R$

1.010,00

6

MODELO: MINIPLEAT H14 P42 333 305L X 305A X 78P MM MOLD PLANA
GALV (5FAY4333) CÓDIGO: 24.934 FILTRO DE AR ABSOLUTOHEPA/ULPA CRS

- HF-H14-AA-B3-STD-T; LINHA MINIPLISSADO PLANO MODELO R. GRUPO:
FILTRO GRADO HEPA; CLASSE: A3 -NBR 16401-3; EFICIÊNCIA MÍNIMA

99,997%. MEIOFILTRANTE EM PAPEL DE MICROFIBRA DE VIDRO, MOLDURA
EM CHAPA GALVANIZADA, GAXETACOM BORRACHA DEVEDAÇÃO.
MODELO/TIPO DIMENSÕES RGH322130TAZPD / 305 X 305X 78 MM.

APLICAÇÃO EM SISTEMAS DE FLUXOLAMINAR E CABINES DESEGURANÇA
BIOLÓGICA CLASSE II A1.

Un 2
R$

410,00
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Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 16/09/2024, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2024, às 13:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2024, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022790758 e o
código CRC F1935148.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA:  N.S.A COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA;

CNPJ: 42.299.386/0001-24;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Material Unid. Qtde.
 Valor
Unid. 

1 Código: 17809 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 32 MM M 700  R$ 4,50
3 Código: 18131 - LUVA DE CORRER, ESGOTO, PVC, SÉRIE NORMAL, DN 200 PC 120  R$ 25,00

4
Código: 18260 - REDUÇÃO EXCÊNTRICA, ESGOTO, PVC, PB, JEI, DN 150 X

100
PC 120  R$ 10,00

11 Código: 20552 - CURVA 22º30', PVC PBA, JE, DN 50/DE 60 MM UN 500  R$ 9,00

14
Código: 22900 - TÊ DE REDUÇÃO, ESGOTO, UNIVERSAL, BBB, JE, DN 150 X

100
PC 50  R$ 50,00
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Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 18/09/2024, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2024, às 13:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2024, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022845439 e o
código CRC 8198AAA4.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA;

CNPJ: 56.112.304/0001-03;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Material Unid. Qtde.
 Valor
Unid. 

9 Código: 19643 - KIT CAVALETE, PVC, 3/4" UN 500  R$ 42,40

10
Código: 20536 - ADAPTADOR, PVC, BOLSA PVC PBA, PONTA FOFO, DN 100 X

DN 100
UN 50  R$ 19,00

Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 17/09/2024, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2024, às 13:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2024, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022842024 e o
código CRC 0D388F54.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: G2 MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA;

CNPJ: 05.931.197/0001-04;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Material Unid. Qtde.  Valor Unid. 
2 Código: 18017 - COLAR DE TOMADA, FD, DN 400 X 1" PC 20  R$ 289,00
12 Código: 20615 - TÊ, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" UN 200  R$ 1,69

Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 17/09/2024, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2024, às 13:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2024, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022844906 e o
código CRC FB91CE7F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022894120/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 660/2024

Empenho: 535/2024

Ata de Registro de Preços: 01/2024

Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o evento do Programa Conhecendo o
Legislativo, com alunos do CEI Mundo Colorido; data: 24/09/2024; 20 pessoas).

Data: 17/09/2024

Valor da autorização: R$ 142,82 (cento e quarenta e dois reais e oitenta e dois centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/09/2024, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022894120 e o
código CRC E0F9A0B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022894143/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 661/2024
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Empenho: 536/2024

Ata de Registro de Preços: 03/2024

Detentora: AV COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de ITEM 2 – Café (Marca:
Caboclo).

Data: 20/09/2024

Valor da autorização: R$ 3.246,00 (três mil, duzentos e quarenta e seis reais)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/09/2024, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022894143 e o
código CRC 7867819C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022851299/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 151/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CAIAN LTDA;

CNPJ: 53.211.921/0001-60;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDAS DE OD E CAP PARA SONDAS DE OD;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2024;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2024;

VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias;

VALOR: R$ 23.410,93.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 19/09/2024, às 08:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/09/2024, às 14:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022851299 e o
código CRC F94C4FB7.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0022896047/2024 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 93/2024

Objeto: INSCRIÇÃO DE SERVIDOR NO “SEMINÁRIO EXCELÊNCIA EM ASSESSORIA
LEGISLATIVA E VEREANÇA: DESAFIOS E SOLUÇÕES PARA A EXCELÊNCIA NA
GESTÃO PÚBLICA”.

Contratada: INLEGIS COLSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.

CNPJ nº: 30.050.141/0001-80

Valor da inscrição: R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais)

Sócios: Bernard Godinho Johann

Período do curso: 01/10 a 04/10/2024.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/09/2024, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022896047 e o
código CRC AA62D8ED.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022873693/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022873624/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 21.0.175264-0)
Autuado (a): Sarita Dalila Grossklaus Ramthun
Auto de Infração Ambiental n° 6637/21    SEI 0010125050
Relator (a): Cláudia Márcia Lima Carvalho Santos
Data do Julgamento: 18/09/2024   Ata: (0022872554)
 
DECISÃO: O(a) Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022873693 e o
código CRC 60BF37C9.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022873687/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022873619/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 22.0.271761-1)
Autuado (a): Waldemar Kochella
Auto de Infração Ambiental n° 2602/22    SEI 0013573961
Relator (a): Larissa Luana Viana
Data do Julgamento: 18/09/2024   Ata: (0022872554)
 
DECISÃO: O(a) Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
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https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view


Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022873687 e o
código CRC 1E035DD6.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022873691/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022873622/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 21.0.224510-6)
Autuado (a): Tectubos Artefatos de Concreto
Auto de Infração Ambiental n° 6877/21    SEI 0010571711
Relator (a): Rodrigo Gerent
Data do Julgamento: 18/09/2024   Ata: (0022872554)
 
DECISÃO: O(a) Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pelo
CANCELAMENTO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
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https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view


Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022873691 e o
código CRC AF278A86.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022873696/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022873627/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 20.0.074702-1)
Autuado (a): Ewaldo Rieper Júnior
Auto de Infração Ambiental n° 3724/20    SEI 6140170
Relator (a): Augusto Farias Klug
Data do Julgamento: 18/09/2024   Ata: (0022872554)
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto por nova REDUÇÃO da
penalidade de multa, do valor de 50 (cinquenta) UPMs, para o valor de 25 (vinte e cinco)
UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022873696 e o
código CRC 432537A4.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022873695/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022873626/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 20.0.121962-2)
Autuado (a): Gerson Souza
Auto de Infração Ambiental n° 3404/20    SEI 6847675
Relator (a): Rodrigo Gerent
Data do Julgamento: 18/09/2024   Ata: (0022872554)
 
DECISÃO: O(a) Relator(a) procedeu a leitura do parecer. Foi concedido o prazo regimental de 10
(dez) minutos para defesa oral, exercido pelo Procurador do autuado, Dr. Rodrigo Schoene. O
Relator(a) concluiu seu voto pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância
Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022873695 e o
código CRC F40471F4.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022873690/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022873621/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 21.0.225975-1)
Autuado (a): Eletro Pó Pinturas Especiais
Auto de Infração Ambiental n° 11579/21    SEI 0010802728
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 18/09/2024   Ata: (0022872554)
 
DECISÃO: O(a) Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa.  Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros..
 
Publique-se.
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https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view


Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022873690 e o
código CRC 58B1F071.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022873692/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022873623/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 21.0.183160-5)
Autuado (a): Usimega Usinagem Ltda
Auto de Infração Ambiental n° 6865/21    SEI 0010219673
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 18/09/2024   Ata: (0022872554)
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa, do valor de 5 (cinco) UPMs, para o valor de 3 (três) UPMs. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros

 

 
Publique-se.
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https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view


Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022873692 e o
código CRC CE0559F7.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022873688/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022873620/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 21.0.241825-6)
Autuado (a): Augustinho Borghezan
Auto de Infração Ambiental n° 0277CL/21    SEI 0011023348
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 18/09/2024   Ata: (0022872554)
 
DECISÃO: O(a) Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa.  Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
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https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view


Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022873688 e o
código CRC 2F2E74DC.

ATA SEI

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 SEI 0022780895

ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO

 

Ata de julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas empresas: Elaine Cristina R
C de Resende Serviços de Engenharia Ltda., CNPJ 47.799.315/0001-04, conforme e-mail
SEI 0022860242 de 16 de setembro de 2024 - 05h00min; Craft Engenharia Ltda., CNPJ
42.184.049/0001-91, conforme e-mail SEI 0022863231 de 16 de setembro de 2024 -
08h00min; Construtora Pinheiro Lima Ltda., CNPJ 17.729.818/0001-42, conforme e-mail
SEI 0022865385 de 16 de setembro de 2024 - 09h54min; G. C. Bernardi da Silva - Engenharia e
Perícia, CNPJ 41.083.335/001-06, conforme e-mail SEI 0022868115 de 16 de setembro de 2024 -
10h18min; Sítio Gestão de Projetos Ltda., CNPJ 26.166.703/0001-88, conforme e-mail SEI
0022869573 de 16 de setembro de 2024 - 11h56min; Quintau Arquitetura e Urbanismo Ltda.,
CNPJ 40.960.596/0001-96, conforme e-mail SEI 0022878070 de 16 de setembro de 2024 -
14h02min; Ciscoto Engenharia e Consultoria Ltda., CNPJ 51.878.829/0001-22, conforme e-
mail SEI 0022881959 de 16 de setembro de 2024 - 22h28min; Terceto Avaliações, Perícias e
Engenharia Ltda., CNPJ 44.269.093/0001-20, conforme e-mail SEI 0022882943 de 17 de
setembro de 2024 - 09h26min; de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Edital de
Chamamento Público n° 002/2024 SEI 0022780895 e seus anexos, que tem por objetivo realizar o
credenciamento de prestadores de serviços técnicos profissionais para avaliação venal e locatícia
de imóvel urbano, na Modalidade Completo. Aos 18 dias do mês de setembro de 2024, reuniram-se
na Sala de Licitações do Ipreville, o Agente de Contratação, Geovana de Carvalho da Silva, e
Equipe de Apoio, composta por Josiane Pereira Machado Groff , devidamente constituídos pela
Portaria nº 111, de 12 de agosto de 2024 SEI 0022389018. Após análise e validação dos
documentos de habilitação, atendida as exigências do Edital, o Agente de Contratação decide
HABILITAR a empresa Elaine Cristina R C de Resende Serviços de Engenharia Ltda.,
Documentos de Habilitação SEI 0022860300, análise de requisitos SEI
0022860447; HABILITAR a empresa Craft Engenharia Ltda., Documentos de Habilitação
SEI 0022865231, análise de requisitos SEI 0022865356; Sítio Gestão de Projetos Ltda.,
Documentos de Habilitação SEI 0022875820, análise de requisitos SEI
0022876942; HABILITAR a empresa Quintau Arquitetura e Urbanismo Ltda., Documentos
de Habilitação SEI 0022880235, análise de requisitos SEI 0022880243,
HABILITAR a empresa Ciscoto Engenharia e Consultoria Ltda., Documentos de Habilitação
SEI 0022882826, análise de requisitos SEI 0022882936, juntamente com a  seguinte
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consideração: 1) a proponente enviou os documentos em arquivo único, não sendo possível validar
as assinaturas do Pedido de Credenciamento e Declarações, motivo pelo qual foi solicitado por e-
mail SEI 0022893542 para a proponente reenviar os mesmos arquivos em separado para validação
da assinatura, considerando o previsto item 4.4 do Edital que faculta à Administração utilizar-se da
prerrogativa do Art. 64 da Lei nº 14.133/2021; e HABILITAR a empresa Terceto Avaliações,
Perícias e Engenharia Ltda., Documentos de Habilitação SEI 0022883633 análise de requisitos
SEI 0022883637. Aos 20 dias do mês de setembro de 2024, de acordo com o item 4.4 e 5.4 do
Edital, o Agente de Contratação decide INABILITAR a empresa Construtora Pinheiro Lima
L t d a . análise de requisitos SEI 0022868105 e apresentar as seguintes considerações:
1) a proponente enviou os documentos em arquivo único, não sendo possível validar as assinaturas
do Pedido de Credenciamento, do Contrato Social e Declarações; 2) não foi possível validar a
certidão de falência no site específico, pois o prazo de consulta estava encerrado; 3) a proponente
não apresentou o documento mencionado no item 4.2.5.1. "Certidão de Acervo Técnico emitida
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outro conselho competente,
comprovando que o responsável técnico do proponente, tenha executado serviços de
características compatíveis com o objeto desta licitação"; 4 ) ressalta-se que para o responsável
técnico indicado na Certidão de Acervo Técnico, a empresa deverá apresentar a comprovar que o
responsável técnico integra o quadro permanente da proponente, conforme mencionado no item
4.2.5.3.; 5 ) verificou-se que a proponente não apresentou o documento mencionado no item
4.2.5.5., devendo declarar no caso de enquandramento como Microempresa (ME), Empresa de
Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade Cooperativa, para usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.". Decide INABILITAR a empresa G. C. Bernardi da Silva - Engenharia e
Perícia análise de requisitos SEI 0022868272 e apresentar a seguinte consideração: 1) constatou-se
que a proponente apresentou Certidão Municipal vencida em 21/08/2024, sendo que após consulta
no site do SICAF verificou-se o registro de Certidão com vencimento em 16/05/2024
SEI 0022868241, observando ainda que a proponente não apresentou Declaração de
enquandramento como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade
Cooperativa, para usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 , conforme item 4.2.5.5 do
Edital. Conforme item 5.5. do Edital "A empresa que restar inabilitada, poderá, a qualquer tempo,
reapresentar os documentos de habilitação para credenciamento". Fica aberto o prazo de 03 (três)
dias úteis para interposição de recursos. A ata de julgamento dos documentos de habilitação
encontra-se à disposição dos interessados no site Ipreville (www.ipreville.sc.gov.br). Nada mais a
tratar, foi lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes. 

 

Geovana de Carvalho da silva

Agente de Contratação

 

 

Josiane Pereira Machado Groff   
                   Equipe de Apoio                        
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Documento assinado eletronicamente por Geovana de Carvalho da
Silva, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 17:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Josiane Pereira Machado
Groff, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 17:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022894058 e o
código CRC D6CE7E17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022890022/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KAMILA EDUARDA BAEK no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890022 e o
código CRC 8AFDDD56.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022890795/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEILA DAIANA MARTINS CINTRA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890795 e o
código CRC 039801E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022888887/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELINAIANE NARA PINHEIRO DA SILVA
LIRA no Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de
Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888887 e o
código CRC 39A867C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022888725/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor REZA DE SOUZA BRÜMMER no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
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eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888725 e o
código CRC 20EFA2B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022888370/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO OLIVE ELER DE CARVALHO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

204 de 268

Nº 2558, sexta-feira, 20 de setembro de 2024



Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888370 e o
código CRC A9A82E68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022887187/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KARINE BEATRIZ ZIEGLER no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022887187 e o
código CRC DD0E2284.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022891973/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO ERIC DOS REIS ROGERIO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022891973 e o
código CRC E3E6DAB9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022891794/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JAQUELINE DOS SANTOS RODRIGUES no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022891794 e o
código CRC 20DB3508.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022888198/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARIANE FERNANDA DA SILVA DE JESUS no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888198 e o
código CRC B8B80C60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022891540/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RÚBIA MARA FERREIRA ALVES no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022891540 e o
código CRC 39D4745F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022890274/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PATRICIA BURGARDT DO NASCIMENTO DO
PILAR no Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890274 e o
código CRC F11980B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022894174/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BARBARA MARIA DE OLIVEIRA AZEVEDO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022894174 e o
código CRC BFC49454.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022888529/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTINA DA SILVA RODRIGUES no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888529 e o
código CRC EC54861C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022889322/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889322 e o
código CRC 53A8987F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022889621/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WILLIAN HARA no Concurso Público - Edital 001-
2024-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889621 e o
código CRC DA3E0E69.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022889850/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEONARDO SANTOS HODECKER no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022889850 e o
código CRC F73DE290.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022891890/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NAUDO MOURA GONÇALVES no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022891890 e o
código CRC 6AE532FA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022892213/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NIVALDO STANKIEWICZ JUNIOR no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022892213 e o
código CRC EF10579E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022891354/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANALICE KOPROWSKI no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
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Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022891354 e o
código CRC 2334603C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022890477/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUANA EMANUELE BIDOIA GARCIA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890477 e o
código CRC EC52503C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022892878/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DEJAIRA MARIA DE ASSIS no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022892878 e o
código CRC AC54957B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022890631/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARACELLI TAVARES FREIRE no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0112 - Médico Patologista, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890631 e o
código CRC 847CEF03.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022887520/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALANA CHIAPETTI KALINKE no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022887520 e o
código CRC EC473506.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022890967/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SIMONA RENZ BALDIN no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
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Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022890967 e o
código CRC 323D6340.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022888004/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TARSO CREMONESE ZANELLA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022888004 e o
código CRC 416BE0B4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022891167/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA FLAVIA SCHON no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022891167 e o
código CRC 201852E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022887826/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SARAH CRISTINA TEIXEIRA SILVA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Nathiellin da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022887826 e o
código CRC 87479AB9.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 2/2024 - SAMA.UAT.AEE
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A presente licença é válida até 31/08/2028

 

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Requerente: CONSORCIO EV - BACIA 9

Atividade: 71.60.13 - Armazenamento temporário de resíduos Classe IIB

Matrícula: 38.750 - 3º Registro de Imóveis de Joinville

Endereço: Rua Augusto Salfer, bairro João Costa

Coordenadas: 717915.09 m E / 7083099.57 m S

Inscrição Imobiliária: 13.11.00.87.4870

Área: 497,29 m² 

Responsável técnico: Bióloga Juliene Sabrina Ramos Hanysz - CRBio 118719/09-D - ART nº
2024/05392

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

2.1. Deverá ser mantido o cercamento e isolamento da área.

2.2. Deverá ser mantido distanciamento mínimo de 30,00 m de cursos d´água e/ou valas de
drenagem.

2.3. Deverá ser mantido distanciamento mínimo de 10,00 m de edificações públicas e/ou
residências.

2.4. Deverá segregar o material de boa qualidade do material contaminado, visando sua
reutilização. 

2.5. Realizar drenagem ao redor da área delimitada através de valas, com descarga adequada,
observando a construção de uma caixa de retenção de sólidos.

2.6. Deverá ser realizado controle de poeira  através de umedecimento da superfície dos resíduos e
dos acessos de caminhões e máquinas e, cobertura da caçamba dos caminhões com no mínimo,
uma tela.

2.7. Deverá afixar placa alusiva à atividade, com no mínimo, os seguintes dados:

- Número da Autorização Ambiental;

- Atividade licenciada;

- Validade da AuA;

- Número da ART;
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- Informação de que é proibida a entrada de pessoas não autorizadas, e o descarte de material
por pessoal não autorizado. 

 

Esta autorização é baseada no PARECER TÉCNICO SEI Nº 0022872719

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 20/09/2024, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/09/2024, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022873108 e o
código CRC 99F3C1E3.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022811782/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 288/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção para atender as
equipes da Secretaria de Infraestrutura Urbana,, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: NOVA
POMPEIA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE TINTAS E FERRAMENTAS
LTDA, Item 65 - R$ 9,00, Item 214 - R$ 4,19, Item 225 - R$ 8,21, Item 226 - R$ 12,00, Item 227
- R$ 59,89 e Item 230 - R$ 36,77.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022811782 e o
código CRC 22EDFF1C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022810044/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 217/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de equipamentos de informática, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ELITH INFORMÁTICA
LTDA, Item 02 - R$ 2.593,43.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022810044 e o
código CRC 941174C4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022811962/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 288/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção para atender as
equipes da Secretaria de Infraestrutura Urbana,, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BONA
GENTE COMERCIAL LTDA, Item 80 - R$ 21,50, Item 221 - R$ 1,08, Item 224 - R$ 10,90 e
Item 229 - R$ 29,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022811962 e o
código CRC E6281198.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022738704/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 107/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de utensílios de copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: PALMIRA
DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA: Item 59 - R$2,19.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022738704 e o
código CRC EA452664.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022811999/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 288/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção para atender as
equipes da Secretaria de Infraestrutura Urbana,, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: RM
COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA, Item 155 - R$ 25,99 e Item 156 - R$
27,51.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022811999 e o
código CRC 7CD53184.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022811837/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 288/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção para atender as
equipes da Secretaria de Infraestrutura Urbana,, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LICERI
COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, Item 11 - R$ 85,87, Item 47 - R$ 8,00, Item
58 - R$ 31,05, Item 61 - R$ 41,00 e Item 63 - R$ 8,99.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022811837 e o
código CRC 525B3940.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022811752/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 288/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção para atender as
equipes da Secretaria de Infraestrutura Urbana,, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: FERGAVI
COMERCIAL LTDA, Item 49 - R$ 4,59, Item 50 - R$ 6,47, Item 53 - R$ 1,21, Item 55 - R$
12,99, Item 68 - R$ 5,09, Item 74 - R$ 17,19 e Item 76 - R$ 14,75.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022811752 e o
código CRC 88FF204E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022811651/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 288/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção para atender as
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equipes da Secretaria de Infraestrutura Urbana,, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: FERNANDO
DE AVIZ, Item 01 - R$ 11,69, Item 12 - R$ 8,81, Item 13 - R$ 14,19, Item 14 - R$ 8,09, Item 21 -
R$ 35,87, Item 22 - R$ 30,23, Item 27 - R$ 10,49, Item 28 - R$ 10,09, Item 35 - R$ 2,99, Item 40
- R$ 45,99, Item 42 - R$ 0,64, Item 46 - R$ 12,79, Item 59 - R$ 28,29, Item 60 - R$ 24,99, Item
62 - R$ 8,99, Item 64 - R$ 7,99, Item 79 - R$ 18,99, Item 94 - R$ 0,24, Item 111 - R$ 7,99, Item
114 - R$ 3,83, Item 124 - R$ 2,28 - Item 145 - R$ 1,80, Item 146 - R$ 0,30, Item 153 - R$ 15,99,
Item 160 - R$ 7,79, Item 161 - R$ 2,55, Item 191 - R$ 96,00, Item 192 - R$ 11,24, Item 195 - R$
10,53, Item 196 - R$ 22,99, Item 197 - R$ 22,99, Item 198 - R$ 318,97, Item 202 - R$ 165,99,
Item 204 - R$ 9,99, Item 205 - R$ 9,99, Item 207 - R$ 195,01, Item 208 - R$ 195,01, Item 209 -
R$ 22,79, Item 210 - R$ 22,79, Item 212 - R$ 28,01, Item 213 - R$ 28,01, Item 228 - R$ 54,51,
Item 231 - R$ 16,11, Item 235 - R$ 170,01 e Item 236 - R$ 170,01; 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022811651 e o
código CRC 438D88DF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022859506/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 396/2024 - UASG 453230, destinado a Contratação de empresa
especializada para execução de reforma de paisagismo e pátio externo da Escola
Municipal Baltazar Buschle, bem como, o julgamento efetuado pela Agente de Contratação,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: RR
CONSTRUTORA E INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -
R$ 414.750,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2024, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2024, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022859506 e o
código CRC B0A54E9A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022859174/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedoras em seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam:

 

- Item 01:  Código: 16500 - BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 1" X 3/4" -
 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, R$ unit.: R$ 0,75

- Item 02:  Código: 17335 - ADAPTADOR, PVC, SOLDÁVEL, CURTO, BOLSA/ROSCA, 60
MM X 2" - TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 24.419.445/0001-79, R$ unit.: R$ 4,50

- Item 03:  Código: 17714 - REDUÇÃO, PVC PBA, JE, PONTA BOLSA, DN 100 X DN 50/DE
110 X DE 60 MM - FR INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ
46.945.369/0001-78, R$ unit.: R$ 23,99

- Item 04:  Código: 17723 - PLUG, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" - TALENTOS D AGUA
REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ 24.419.445/0001-79, R$ unit.:
R$ 0,37

- Item 05:  Código: 17725 - ADAPTADOR, PVC PBA, JE X BOLSA/ROSCA, DN 50/DE 60
MM X DE 2" - FRACASSOU

- Item 06:  Código: 17726 - CAP, ESGOTO, NBR 7362, JEI, DN 100 - G2 MATERIAIS
HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 05.931.197/0001-04, R$ unit.: R$ 7,7900, valor negociado: R$
6,91

- Item 07:  Código: 17824 - TUBO, PVC, RÍGIDO, PB, JE, ESGOTO, DN 150 - TIGRE
MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO LTDA., CNPJ 08.862.530/0007-46, R$
unit.: R$ 24,59

- Item 08:  Código: 17824 - TUBO, PVC, RÍGIDO, PB, JE, ESGOTO, DN 150 - G2
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 05.931.197/0001-04, R$ unit.: R$ 33,99

- Item 09:  Código: 17856 - LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, 25 MM - TALENTOS D
AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ 24.419.445/0001-79, R$
unit.: R$ 2,90

- Item 10:  Código: 17870 - NIPEL PARALELO, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/2" - G2 MATERIAIS
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HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 05.931.197/0001-04, R$ unit.: R$ 1,92

- Item 11:  Código: 20538 - ADESIVO PVC, BISNAGA, 75 G - HIDROTEL COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ 35.302.323/0001-14, R$ unit.: R$ 3,40

- Item 12:  Código: 20586 - LUVA, PVC, SOLDÁVEL, 20 MM - G2 MATERIAIS
HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 05.931.197/0001-04, R$ unit.: R$ 0,29

- Item 13:  Código: 20923 - VÁLVULA DE RETENÇÃO, PVC, COM PORTINHOLA, BB,
DN 250, PARA TUBO DE DUPLA PAREDE - SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS
LTDA, CNPJ 56.112.304/0001-03, R$ unit.: R$ 319,40

- Item 14:  Código: 22088 - TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 160, PRETO COM LISTRA
AZUL - CORR PLASTIK SISTEMAS PLASTICOS LTDA, CNPJ 32.540.611/0001-19, R$
unit.: R$ 58,00

- Item 15:  Código: 22088 - TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 160, PRETO COM LISTRA
AZUL - a HIDROTEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 35.302.323/0001-14, R$ unit.:
R$ 79,90

- Item 16:  Código: 22127 - CURVA 22°30?, ESGOTO, PVC, UNIVERSAL, BB, JE, DN 150 -
 SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 56.112.304/0001-03, R$ unit.: R$
59,9900, valor negociado: R$ 41,65

- Item 17:  Código: 28060 - CURVA 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 10, DE 90 -
 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, R$ unit.: R$ 100,00

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/09/2024, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 18/09/2024, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2024, às 09:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2024, às 14:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022859174 e o
código CRC D70A2AC9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022886606/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVILLE, leva ao
conhecimento dos interessados que, de acordo com o Edital de Chamamento Público n°
001/2024 SEI 0022565673, destinado ao credenciamento de instituições financeiras ou
bancárias, cooperativas, seguradoras e outras pessoas jurídicas, legalmente autorizadas, interessadas
em conceder empréstimos, financiamentos, seguro de vida, planos de saúde e odontológico,
mediante consignação em folha de pagamento dos servidores aposentados e pensionistas, com
benefícios administrados e pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE, HOMOLOGA o credenciamento da empresa BANCO
DIGIO S.A., CNPJ 27.098.060/0001-45, bem como o julgamento efetuado pelo Agente de
Contratação conforme Ata SEI 0022827438.

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 20/09/2024, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886606 e o
código CRC FED43BC8.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022881917/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 045/2024

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 045/2024, destinado à EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO RESERVATORIO
R0, COM CORREÇÃO DE PATOLOGIAS ESTRUTURAIS, IMPERMEABILIZAÇÃO
E DEMAIS SERVIÇOS, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na
Data/Horário: 23/10/2024 às 14h00min, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código TCE/SC:
80C980924C7513A1105BDDACC779BCDE33A2C3C6

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/09/2024, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2024, às 09:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2024, às 14:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022881917 e o
código CRC 8FF2D203.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0022851026/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 375/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90375/2024,, UASG 453230,
para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Malhas Compressivas para
tratamento de sequelas em pacientes queimados atendidos no Hospital São José, restou
FRACASSADO.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2024, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/09/2024, às 09:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022851026 e o
código CRC B4D88EC1.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0022866993/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da através da Unidade de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para
recebimento e abertura dos invólucros do edital de Pregão Eletrônico nº 438/2024, Portal de
Compras do Governo Federal nº 90438/2024, para o Registro de Preços destinado a Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de câmeras de vídeo detecção e instalação de
controladores semafóricos de modo adaptativo em tempo real com vídeo detecção, conectados a
central semafórica do DETRANS, para ajustes na plataforma Comprasnet, sendo transferida a data
de recebimento e abertura dos invólucros para o dia 07/10/2024 às 08:30 horas. O edital encontra-
se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br,
UASG 453230. Chave TCE: CD5585B507598841F89CCF0EEE59FBD23C27BEFA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/09/2024, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2024, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022866993 e o
código CRC EA8A1076.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022859441/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 18 de setembro de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE HÉLIO
DE CARVALHO CUNHA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-14-71-108 de sua
propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 10:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022859441 e o
código CRC 92BA7090.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022844233/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

 

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE OGLIARI
CONSTURTORA E INCORPORADORA LTDA; o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-12-
93-894 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

 

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.
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A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

 

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

 

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 10:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022844233 e o
código CRC 988D37E6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022805900/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2024.

 

 

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE GERHARD RAVACHE, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-23-13-1393 de
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sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 10:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022805900 e o
código CRC CC803CD6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022845853/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE DANIELA
JANAINE DE OLIVEIRA  E ITAMARA JAQUELINE DE OLIVEIRA, o imóvel de
inscrição imobiliária 13-20-14-96-210 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
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desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 10:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022845853 e o
código CRC 7342E7F5.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022885857/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME
 ENDOSCÓPIO
RÍGIDO PARA

UROLOGIA

 
KARL
STORZ

 

27005BA

1

Lente Cilíndrica
compatível

c/ Endoscópio
Rígido Karl Storz
Modelo 27005BA

R$ 1.894,92

2

Objetiva Compacta
compatível

c/ Endoscópio
Rígido Karl Storz
Modelo 27005BA

R$ 3.642,18

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 12:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022885857 e o
código CRC 1C339CBD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022891077/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
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conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

TRANSIÇÃO
CAMA

HOSPITALAR
ELÉTRICA

METALIC
MEDICAL

MT4007B
1

ZMP Rod. Gir.5"
Espiga e Freio perf

Cz GLE- F512
R$ 70,20

2 Frete R$ 19,06
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 12:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022891077 e o
código CRC 45FEB953.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022886662/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
CAMA HOSPITALAR

ELÉTRICA

 
LINET

 

ELEGANZA
3XC

1
MODULO DE

CONTROLE 100 127
R$ 8.400,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 12:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886662 e o
código CRC CAC7E100.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022820838/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE
PATRICIA VINDEN, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-14-96-211,  de sua
propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;
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II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 10:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022820838 e o
código CRC 5A868BBB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022886375/2024 - HMSJ.CAOP.APA
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Joinville, 20 de setembro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME AUTOCLAVE
 

CISA
 

6412HB 1
Kit Substituição

Impressora Matricial p/
Impressora Térmica

R$ 7.179,87

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2024, às 12:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886375 e o
código CRC 1A417D5B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022860505/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2024.

245 de 268

Nº 2558, sexta-feira, 20 de setembro de 2024



 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0701/2022 em nome de ABIL - ADMINISTRADORA DE BENS IMÓVEIS
LTDA foi CANCELADA,  pois o imóvel não mais atende aos requisitos estabelecidos pela
Lei Complementar nº 524/2019 - Art. 6º inciso III.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 10:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022860505 e o
código CRC DE4AE8C9.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022843962/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE MARIO
JOSE ANDRZEJEWSKI, ELISABETE MARIA HENTSCHEL, ELIZA PEREIRA, VANIA
PEREIRA COSTA, GERMANO HENTSCHEL FILHO, ANA CLARA ANDRZEJEWSKI,
LUIZ ALBERTO ANDRZEJEWSKI, LUIZ ALBERTO ANDRZEJEWSKI, MARIA GORETI
ANDRZEJEWSKI MARQUES E JANE MARI ANDRZEJEWSKI , o imóvel de inscrição
imobiliária 13-20-4-1-1190  de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
UTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
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a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 10:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022843962 e o
código CRC B9FABBD3.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022872749/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 19 de setembro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0542/2022 em nome de ABIL - ADMINISTRADORA DE BENS IMÓVEIS
LTDA foi CANCELADA,  pois o imóvel não mais atende aos requisitos estabelecidos pela
Lei Complementar nº 524/2019 - Art. 6º inciso II.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 10:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022872749 e o
código CRC 1A68316E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022893487/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Gervasio Burg, CPF n.º Gervasio Burg.
Auto de Infração Ambiental n.º 3443/21.
Local da infração: Servidão Reynaldo A. Germano Hass, s/nº, Km 21 - BR 101.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.073743-5. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
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Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0022187550/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO

ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3444/21 e ARQUIVAMENTO do Processo
Administrativo Ambiental nº 21.0.073743-5.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022893487 e o
código CRC E839028C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022893200/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Gervasio Burg, CPF n.º Gervasio Burg.
Auto de Infração Ambiental n.º 3444/21.
Local da infração: Servidão Reynaldo A. Germano Hass, s/nº, Km 21 - BR 101.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.073743-5. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0022186305/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO

ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3444/21 e ARQUIVAMENTO do Processo
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Administrativo Ambiental nº 21.0.073743-5.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022893200 e o
código CRC 9B7524AE.

 

ERRATA SEI Nº 0022886904/2024 - SED.NAD

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

PORTARIA Nº 1028/2024-SED.GAB, de 18 de setembro de 2024, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº  2556, de 18 de setembro de 2024.

 

Onde se lê:  DESIGNA a Professora Andresa Gonçalves da Silva, matrícula nº 46327, para
exercer a função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal João Costa, a partir de  23 de
setembro de 2024.

 

Leia-se:  DESIGNA a Professora Andresa Gonçalves da Silva, matrícula nº 46327, para
exercer a função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal João Costa, a partir de  24 de
setembro de 2024.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886904 e o
código CRC 9BFA9950.

 

ERRATA SEI Nº 0022886821/2024 - SED.NAD

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

PORTARIA Nº 1026/2024-SED.GAB, de 18 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2556, de 18 de setembro de 2024.

 

Onde se lê:  DESIGNA o Professor Luiz Fernando Estevão, matrícula nº 25.567, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal  Professor Oswaldo Cabral, a partir de  23 de
setembro de 2024.

 

Leia-se:  DESIGNA o Professor Luiz Fernando Estevão, matrícula nº 25.567, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal  Professor Oswaldo Cabral, a partir de  24 de
setembro de 2024.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886821 e o
código CRC 33350039.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022797240/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

 

RESOLUÇÃO Nº 28/2024 do CMDCA

 

Aprova a prestação de contas do FMDCA/FIA do mês de julho do ano de 2024.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998 - que dispõe sobre a Política
Pública para Crianças e Adolescentes (...) do município de Joinville, 

 

considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, é
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento, conforme o art.
88, I, da Lei n.º 8.069/1990 - ECA, c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 - que dispõe sobre
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (...) do município de Joinville; e art.
2.º, IX da Lei 13.019/2014 - que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil); 

 

considerando que o CMDCA é responsável pelas despesas realizadas pelo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

 

considerando a aprovação por unanimidade da Comissão do FMDCA/FIA, no dia 29 de agosto de
2024;

 

considerando a aprovação unânime da plenária em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia
12 de setembro de 2024;
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - FIA, dos relatórios contábeis dos mês de julho do ano de 2024, de acordo com todos
os anexos (movimentações da conta contábil, balancetes de verificação analítico, extratos e
planilhas) contidos no processo SEI nº 24.0.038737-5.

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 20/09/2024, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022797240 e o
código CRC 5A3E9576.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022797023/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 27/2024 do CMDCA

 

Aprova a prorrogação de prazo do Termos de
Contrato dos Projetos Sociais com apoio do Fundo
dos Direitos da Criança e do Adolescente -
 FMDCA/FIA.
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998 - que dispõe sobre a Política
Pública para Crianças e Adolescentes (...) do município de Joinville, 

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, é
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento, conforme o art.
88, I, da Lei n.º 8.069/1990 - ECA, c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 - que dispõe sobre
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (...) do município de Joinville; e art.
2.º, IX da Lei 13.019/2014 - que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil); 

 

Considerando que o CMDCA é responsável pelas despesas realizadas pelo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

 

Considerando os pedidos de prorrogação da vigência, recebidos por meio dos processos eletrônicos
abaixo listados, advindos da Unidade de Administração e Finanças da Secretaria de Assistência
Social, sendo eles:

1) SEI nº. 24.0.194111-2 do Instituto Arte Maior - ISAM, 

2) SEI nº. 24.0.194194-5 do Instituto Festival de Dança - IFD;

3) SEI nº. 24.0.202191-2 do Instituto Desportivo Fernandinho;

4) SEI nº. 24.0.202197-1 do Instituto Desportivo Fernandinho;

5) SEI nº. 24.0.194204-6 do Instituto Festival de Dança - IFD;

6) SEI nº. 24.0.023501-0 do Centro Integrado de Reabilitação e Estudos de Joinville - CIREJ;

7) SEI nº. 24.0.202415-6 do Centro Integrado de Reabilitação e Estudos de Joinville - CIREJ;

8) SEI nº. 24.0.203575-1 do Instituto Miguel Abuah;

9) SEI nº. 24.0.204157-3 do Centro Esportivo para Pessoas Especiais - CEPE;

10) SEI nº. 24.0.205338-5 da Casa da Vó Joaquina;

11) SEI nº. 24.0.210955-0 do Instituto Joinvilense de Educação e Assistência - BOM BOSCO;

12) SEI nº. 24.0.073162-9 do Instituto Joinvilense de Educação e Assistência - DOM BOSCO;

13) SEI nº. 24.0.211017-6 do Centro Evangélico de Educação e Cultura e Assistência Social - 
Esporte é Vida - CEEDUC;

14) SEI nº. 24.0.213409-1 da Associação De Amigos Do Autista de Joinville - AMA;

 

Considerando que foi aprovado na Comissão do FIA, realizada nas reuniões dos dias (29/08 -
presencial), (06/09 - on line), (09/09 - on line) e (11/09 - on line), a prorrogação dos projetos abaixo
elencados em planilha;

 

Considerando que foi aprovado por unanimidade na reunião ordinária do CMDCA, datada de
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12/09/2024, a prorrogação dos quatorze (14) projetos sociais com o apoio do FIA/FMDCA;

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a prorrogação da vigência dos TERMOS de COLABORAÇÃO dos
PROJETOS SOCIAIS abaixo relacionados, conforme definido na última coluna da planilha
abaixo:

 

Nº de
ordem Entidade e projeto:

Data em que
assinaram o
termo:

Vigência de
12 meses.

Solicitado com 45 dias de
antecedência: (x ) sim ou
(  ) não.

Prorrogar-
se-á até:

1 Instituto Arte Maior - Corpo Mente e Música
em Ação. 16/10/2023 15/10/2024 20/08/2024. 15/04/2025

2 Instituto Festival de Dança - IFD - Circuito
Água. 10/10/2023 09/10/2024 08/04/2024 11/04/2025

3 Instituto Fernandinho - Esporte para a Vida
Vila Paranaense. 10/10/2023 09/10/2024 23/08/2024 15/01/2025

4 Instituto Fernandinho - Partitura o som da
vila. 10/10/2023 09/10/2024 23/08/2024 31/01/2025

5 Instituto Festival de Dança - IFD - Cultura e
Esporte no Céu Aventureiro. 10/10/2023 09/10/2024 23/08/2024 09/04/2025

6 Centro Integrado de Reabilitação e Estudos
de Joinville - Equoreabilitar (...). 11/10/2023 10/10/2024 26/08/2023 28/02/2025

7
Centro Integrado de Reabilitação e Estudos
de Joinville - Brinquedoteca, brincar é coisa
séria.

10/10/2023 09/10/2024 26/08/2024 09/03/2025

8 Instituto Miguel Abuah - Meu bairro filmo
eu. 11/10/2023 10/10/2024 28/08/2024 10/12/2024

9
CEPE - Centro Esportivo para Pessoas
Especiais - Semear basquete em cadeira de
rodas para todos.

10/10/2023 09/10/2024 20/08/2024 30/10/2024

10 Casa da Vó Joaquina - Samba de roda e
percussão. 17/10/2023 16/10/2024 31/08/2024 16/03/2025

11
Instituto Joinvilense de Educação e
Assistência - DOM BOSCO - Transformando
Cidadãos.

18/10/2023 17/10/2024 10/06/2024 17/12/2025

12
Instituto Joinvilense de Educação e
Assistência - DOM BOSCO - Sons que
transformam.

18/10/2023 17/10/2024 10/06/2024 17/12/2025

13 CEEDUC - Centro Evangélico de Educação e
Cultura e Assistência Social -  Esporte é Vida. 16/11/2023 15/11/2024 06/09/2024 15/05/2025

14
AMA-  Associação De Amigos Do Autista -
Desenvolvimento Infantil e Intervenção
Precoce.

18/10/2023  17/10/2024 11/09/2024 17/04/2025

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA
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Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 20/09/2024, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022797023 e o
código CRC 9A2A9F64.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022839173/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 29/2024 do CMDCA

 

Dispõe sobre a aprovação de diárias para os
Conselheiros Tutelares participarem do evento
"Seminário GEPES/GRADCIA" na cidade de
Guaramirim/SC.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, 

 

 

Considerando o pedido dos Conselheiros Tutelares por meio do processo SEI n. 24.0.184825-2;
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considerando a realização do evento "Seminário GRADCIA/GEPES - na cidade de Guaramirim",
em 26 de setembro de 2024, das 8h30 às 11h, conforme solicitado no ofício SEI nº 0022630828;

 

considerando a necessidade de participação dos Conselheiros Tutelares, especialmente a
participação dos Conselheiros Tutelares novos em capacitar-se para o exercício do trabalho.

 

considerando a aprovação das diárias por unanimidade, na reunião ordinária do CMDCA, realizada
nesta data, qual seja 12/09/2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar o pagamento de diárias para o "Seminário GRADCIA/GEPES - REUNIÃO
DESCENTRALIZADA", a ser realizado no 26 de SETEMBRO de 2024, das 8h30 às 11h, na
cidade de Guaramirim/SC,  para os conselheiros tutelares e o motorista abaixo nominados: 

 

Conselheiros Tutelares:

* CT1 - Rafael Goedert - Mat. 59667

* CT2 - Arlete das Neves Haas Furtado - Mat. 59675

* CT3 - Vinicius Bazilio Corrêa - Mat. 59679

* CT5 - Gisele Reichter Coelho - Mat.59687

Motoristas:

* Marcelo Mendes Vieira - Mat 44958

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA

 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 19/09/2024, às 18:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022839173 e o
código CRC C16A7986.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022295113/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 02 de agosto de 2024.

 

RESOLUÇÃO Nº 21/2024 do CMDCA

 

Altera a resolução nº 11/2024, aprovando novo valor do Projeto DICA - Integrando
Diversão, Colaboração e Aprendizagem da Associação Novo Horizonte.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998 - que dispõe sobre a Política
Pública para Crianças e Adolescentes (...) do município de Joinville, 

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, é
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento, conforme o art.
88, I, da Lei n.º 8.069/1990 - ECA, c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 - que dispõe sobre
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (...) do município de Joinville; e art.
2.º, IX da Lei 13.019/2014 - que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil); 

 

Considerando que o CMDCA é responsável pelas despesas realizadas pelo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

 

Considerando o ofício, doc. SEI nº 0021477715, datado de 24/05/2024 endereçado ao CMDCA, o
qual apresenta a justificativa da impossibilidade de reduzir os valores das despesas
outrora elencados;

 

Considerando o Anexo SEI 0019290758 endereçado a SAP no dia 28/11/2023 indicando o valor
de R$ 30.240,00 para o fornecimento de alimentação; 
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Considerando a reunião da Comissão do FIA, datada de 05/06/2024, que aprovou a correção do
fornecimento de alimentação no valor de R$30.240,00, uma vez que constava no projeto
originalmente aprovado pelo CMDCA;

 

Considerando a reunião ordinária do CMDCA, datada de 13/06/2024, que aprovou em plenária,
por votação unânime o parecer da Comissão do FIA

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a alteração do valor do projeto "DICA -  Integrando Diversão, Colaboração e
Aprendizagem" da Associação Beneficente Novo Horizonte, para R$ 160.504,77 (cento e
sessenta mil quinhentos e quatro reais e setenta e sete centavos), conforme tabela abaixo: 

 

PROPONENTE NOME DO PROJETO
VALOR DE

DESPESA DO
PROJETO 

 RETENÇÃ
O

VALOR
DE

CAPTAÇ
ÃO

Associação
Beneficente Novo

Horizonte

DICA -  Integrando
Diversão, Colaboração e

Aprendizagem
R$ 128.403,82

R$
32.100,95

R$
160.504,77

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 29/08/2024, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022295113 e o
código CRC 77756B0B.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0022887900/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 30/2024 do CMDCA

 

Dispõe sobre a aprovação de diária para
a Conselheira do CMDCA participar do evento
"Seminário GEPES/GRADCIA" na cidade de
Guaramirim/SC.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, 

 

 

considerando a realização do evento "Seminário GRADCIA/GEPES - na cidade de Guaramirim",
em 26 de setembro de 2024, das 8h30 às 11h;

 

considerando a deliberação em reunião plenária do CMDCA para que uma conselheira do
CMDCA represente este Conselho no evento;

 

considerando a aprovação da diária por unanimidade, na reunião ordinária do CMDCA, realizada
nesta data, qual seja 12/09/2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar o pagamento de diária para o "Seminário GRADCIA/GEPES - REUNIÃO
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DESCENTRALIZADA", a ser realizado no 26 de SETEMBRO de 2024, das 8h30 às 11h, na
cidade de Guaramirim/SC,  para a conselheira abaixo nominada: 

 

Conselheira do CMDCA:

* Giane Rodrigues da Silva - representante da Sec. Educação.

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA

 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 20/09/2024, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022887900 e o
código CRC C9FCE790.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 39/22  - Nos termos do artigo 13, do Decreto Municipal
nº 51.900/2022, determino a conversão da presente Sindicância Investigatória em processo de
apuração simplificada, com o encaminhamento do servidor para proposição de Termo de
Composição Administrativa - TCA.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 20/09/2024, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022713246 e o
código CRC 4B11482A.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 466/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
151/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  CAIAN LTDA,
que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SONDAS DE OD E CAP PARA SONDAS DE OD,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico n° 109/2024.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestora Titular

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1561 - Fiscal Titular

Sabrina Kamila Kammer Ribeiro, Matrícula n° 1592 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/09/2024, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022858830 e o
código CRC E5C9B8D0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 464/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
184/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEPLAST
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 093/2024.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

GESTOR SUPLENTE: Fernando Horst Harmel                          
MATRÍCULA Nº: 842

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot                                       
MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
 MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/09/2024, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022845597 e o
código CRC 01404B37.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 469/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
182/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  G2
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 093/2024.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

GESTOR SUPLENTE: Fernando Horst Harmel                          
MATRÍCULA Nº: 842

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot                                       
MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
 MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/09/2024, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022865989 e o
código CRC 50027E79.
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